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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP  

INTRODUÇÃO 

 Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo 
identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de 

Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

serviços de jardinagem, serviço de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de 

áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e necessidade do 
município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. 

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que 

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por 

finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para 

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que  regem a Administração Pública. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021). 

DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

 OBJETO: Contratação de empresa para execução para execução de serviços de 

jardinagem, serviço de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas 

verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e necessidade do 
município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. 

 A administração municipal não dispõe de um quadro de funcionários suficiente para 

atender todas as demandas dos serviços essenciais realizados pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo em todos os espaços públicos do município. A contratação de uma 

empresa externa permite maior flexibilidade na gestão dos recursos, possibilitando ajustes 

rápidos, garantindo eficiência, economicidade e cumprimento das normas legais vigentes 
conforme as necessidades municipais. 

 

2. ALINHAMENTO COM PCA (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021) 

 A presente contratração está alinhada com o PCA, conforme Plano de contratação anual. 

 
3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 

2021) 

  Cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 

2021) 
 Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo 

e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei nº 

14.133, de 2021). 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 

01  Serviço de poda de árvore 6.000 Un. 

02  Serviços de topiaria 500 Un. 

03  Serviço de corte de grama 200.000 M2 

04  Roçada, capina de áreas verdes em geral 100.000 M2 

 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133, de 

2021) 

 Foi realizado um levantamento de mercado para identificar empresas capacitadas e obter 

uma estimativa de preços para os serviços necessários. Este levantamento incluiu a análise de 
preços praticados por empresas similares e consulta a fornecedores locais e regionais. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO (inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133, de 2021) 

 O valor estimado da contratação, conforme documentos de pesquisa de preços anexos, 

para os ítens é de R$346.500,00 (trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais), 
conforme segue: 
Item Código do produto/serviço Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

Início do Processo - 1.1 - ETP Página 1/127

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 

01  Serviço de poda de árvore 6.000 Un. R$ 30,00 

02  Serviços de topiaria 500 Un. R$ 65,00 

03  Serviço de corte de grama 200.000 M2 R$ 0,37 

04  Roçada, capina de áreas verdes em geral 100.000 M2 R$ 0,60 

TOTAL                                                                                                                                             R$ 346.500,00 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133, de 2021) 

  A solução proposta envolve a contratação de empresas para a prestação dos serviços de 

jardinagem, serviço de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas 

verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, visando garantir a padronização e a continuidade 

dos trabalhos. A empresa contratada será responsável pela execução completa dos serviços, 
contemplando todas as etapas do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento, execução, 

acompanhamento e controle, provenientes da manutenção das áreas verdes. O objetivo é garantir 

a conservação, segurança e estética dos locais públicos, promovendo bem-estar à população e 

preservação ambiental. 

1. Planejamento e Análise Inicial 

 O ciclo de vida dos serviços inicia-se com uma etapa de planejamento detalhado: 
a) Levantamento das necessidades: Avaliação das condições do local, incluindo a análise do 

solo, vegetação existente e condições climáticas. 

b) Definição dos serviços: Identificação de quais serviços serão realizados, considerando 

critérios estéticos, funcionais e de segurança. 

c) Planejamento ambiental: Garantia de conformidade com legislações ambientais e normas 
de segurança aplicáveis. 

2. Serviços Específicos 

Os serviços contemplam técnicas e processos detalhados para cada atividade: 

a) Corte de Grama 

 Realizado periodicamente para manter a altura adequada da grama. 

 Utilização de cortadores de grama ou roçadeiras manuais e motorizadas. 
b) Poda de Árvores (Baixo e Médio porte) 

 Realizada para a manutenção da saúde das árvores e segurança do ambiente. 

 Uso de ferramentas adequadas, como podadeiras manuais ou motorizadas. 

 Aplicação de selantes em cortes maiores, para evitar infecções na planta. 
c) Roçada e Capina 

 Remoção de vegetação rasteira ou indesejada em áreas específicas. 

 Utilização de roçadeiras mecânicas e técnicas de controle de ervas daninhas, respeitando o 
solo. 
d) Topiaria 

 Modelagem de arbustos e árvores pequenas para fins estéticos. 

 Uso de ferramentas manuais para cortes precisos e design planejado. 
3. Operação e Execução 

Durante a execução dos serviços, os seguintes aspectos são considerados: 

 Uso de EPIs para segurança da equipe. 

 Execução técnica e profissional, respeitando as normas ambientais e urbanísticas. 

 Comunicação constante com o cliente para ajustes necessários. 
 Essa abordagem integrada garante qualidade, segurança e sustentabilidade ao longo de 

todo o ciclo de vida dos serviços de jardinagem e paisagismo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO (inciso VIII do § 1° do art. 18 da lei nº 
14.133, de 2021)  

 Haverá parcelamento com a contratada, pois os serviços serão de forma parcelada, 

conforme demanda e solicitação da contratante. 

 

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (inciso IX do § 1° do art. 18 da 

lei nº 14.133, de 2021). 
 Com a contratação, o objetivo é garantir a conservação, segurança e estética dos locais 

públicos, promovendo bem-estar à população e preservação ambiental, maior agilidade, qualidade 

e segurança na execução dos serviços prestados conforme às necessidades da população. 

Início do Processo - 1.1 - ETP Página 2/127

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

 

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (inciso X do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, 

de 2021). 
 A CONTRATADA deverá: 

- Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado. 

- Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários e outros resultantes do 

contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 
- Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

- Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 

execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

- Responder pela qualidade, quantidade, segurança e demais características do serviço. 

- Toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE obrigará a CONTRATADA a corrigir ou 

reparar e efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. 
Não sendo possível, indenizará o valor correspondente, acrescido de perdas e danos.  

- A CONTRATADA deverá ter veículo próprio para deslocamento e demanda dos serviços 

solicitados pela secretaria. Os custos e despesas com combustíveis para o funcionamento dos 

equipamentos, materiais e EPIs, serão arcados pela contratada. 

- A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
atinentes às atividades desempenhadas, incidindo a Contratada, nas penalidades previstas em 

contrato em caso de descumprimento. 

- A CONTRATADA fornecerá os equipamentos necessários para a execução do serviço. 

- A CONTRATADA será responsável por manter, reparar ou substituir os equipamentos em caso 

de defeito ou desgaste. 

- A CONTRATADA será responsável em caso de danos, extravio ou furto dos equipamentos. 
- A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da Lei n. º 

14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (inciso XI do § 1° do art. 18 da 

lei nº 14.133, de 2021). 

 Não se aplica. 

 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS (inciso XI do § 1° do art. 18 da lei nº 14.133, de 2021) 

 Os impactos ambientais da prestação de serviços serão minimizados com a adoção de 

práticas sustentáveis e conformidade com as normas ambientais. A empresa contratada deverá 
utilizar materiais e métodos que reduzam o impacto ambiental e promover a gestão adequada de 

resíduos. 

 

13. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (inciso XIII do § 1° do 

art. 18 da lei nº 14.133, de 2021). 
 O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita, se 

mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, DECLARO SER 

VIÁVEL a contratação pretendida. 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 03 de fevereiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA – TR  

INTRODUÇÃO 

 Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento 

necessário para a contratação de bens que deve conter determinados parâmetros e 

elementos descritivos. 

 Tal exigência se torna explicita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’. 
 Em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, 

para tanto apresentamos o pertinente Termo. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 

14.133/2021). 
 Chamamento público para Credenciamento de pessoa jurídica para execução 

de serviços serviço de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de 

áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e 

necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, conforme quantidades, 

especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei 

nº 14.133/2021). 

 A administração municipal não dispõe de um quadro de funcionários suficiente 

e para atender todas as demandas dos serviços essenciais realizados pela Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo em todos os espaços públicos do município. 
A contratação de uma empresa externa permite maior flexibilidade na gestão dos 

recursos, possibilitando ajustes rápidos, garantindo eficiência, economicidade e 

cumprimento das normas legais vigentes conforme as necessidades municipais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da 
Lei nº 14.133/2021). (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

 A solução envolve a contratação de serviços de jardinagem, serviço de corte de 

grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas verdes em geral, topiaria 

e paisagismo em geral, será executado por empresa especializada, contemplando todas 

as etapas do ciclo de vida do objeto, desde o planejamento, execução, 

acompanhamento e controle, provenientes da manutenção das áreas verdes. O 
objetivo é garantir a conservação, segurança e estética dos locais públicos, 

promovendo bem-estar à população e preservação ambiental. 

1. Planejamento e Análise Inicial 

 O ciclo de vida dos serviços inicia-se com uma etapa de planejamento 

detalhado: 
a) Levantamento das necessidades: Avaliação das condições do local, incluindo a 

análise do solo, vegetação existente e condições climáticas. 

b) Definição dos serviços: Identificação de quais serviços serão realizados, 

considerando critérios estéticos, funcionais e de segurança. 

c) Planejamento ambiental: Garantia de conformidade com legislações ambientais 

e normas de segurança aplicáveis. 
2. Serviços Específicos 

Os serviços contemplam técnicas e processos detalhados para cada atividade: 

a) Corte de Grama 

 Realizado periodicamente para manter a altura adequada da grama. 

 Utilização de cortadores de grama ou roçadeiras manuais e motorizadas. 
b) Poda de Árvores (Baixo e Médio porte) 

 Realizada para a manutenção da saúde das árvores e segurança do ambiente. 

 Uso de ferramentas adequadas, como podadeiras manuais ou motorizadas. 

 Aplicação de selantes em cortes maiores, para evitar infecções na planta. 
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c) Roçada e Capina 

 Remoção de vegetação rasteira ou indesejada em áreas específicas. 

 Utilização de roçadeiras mecânicas e técnicas de controle de ervas daninhas, 
respeitando o solo. 

d) Topiaria 

 Modelagem de arbustos e árvores pequenas para fins estéticos. 

 Uso de ferramentas manuais para cortes precisos e design planejado. 
3. Operação e Execução 

Durante a execução dos serviços, os seguintes aspectos são considerados: 

 Uso de EPIs para segurança da equipe. 

 Execução técnica e profissional, respeitando as normas ambientais e 
urbanísticas. 

 Comunicação constante com o cliente para ajustes necessários. 
Essa abordagem integrada garante qualidade, segurança e sustentabilidade ao longo 
de todo o ciclo de vida dos serviços de jardinagem e paisagismo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/2021) 

 Cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE 

COMO O CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS 

DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 
 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES 

 Tem a obrigação de cumprir este contrato, na forma legal e segundo as 

disposições previstas no edital correspondente e neste instrumento contratual.   

A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  

Os itens deverão estar em conformidade com as normas vigentes.  

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação.  
O pagamento se dará após realização do serviço, de acordo com que elas forem 

ocorrendo.  

A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 

A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia após 

ter recebido a ordem de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação/justificativa. A qual poderá ser, ou não, 
acatada pela administração. 

Proceder à execução do serviço em conformidade com o contratado no prazo e local 

estabelecido. 

Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado. 

A CONTRATADA fornecerá os equipamentos necessários para a execução do serviço. 
A CONTRATADA será responsável por manter, reparar ou substituir os equipamentos 

em caso de defeito ou desgaste. 

A CONTRATADA será responsável em caso de danos, extravio ou furto dos 

equipamentos. 

A CONTRATADA deverá ter veículo próprio para deslocamento e demanda dos serviços 

solicitados pela secretaria. Os custos e despesas com combustíveis para o 
funcionamento dos equipamentos, materiais e EPIs, serão arcados pela contratada. 

A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
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e Emprego atinentes às atividades desempenhadas, incidindo a Contratada, nas 

penalidades previstas em contrato em caso de descumprimento. 

Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários e outros 

resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 

Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante 
toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Responder pela qualidade, quantidade, segurança e demais características do 

equipamento, bem como, as observações às normas técnicas. 

Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução de 

todos os serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação 
de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA. 

Toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE obrigará a CONTRATADA a 

corrigir ou reparar e efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus 

ao CONTRATANTE. Não sendo possível, indenizará o valor correspondente, acrescido 

de perdas e danos.  

A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho 
e Emprego atinentes às atividades desempenhadas, incidindo a Contratada, nas 

penalidades previstas em contrato em caso de descumprimento. 

A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, 

II, da Lei n. º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação, art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

1.1. Prazo contratual  

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 
1.2. Prazo contratual  

 O prazo poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

5.2. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as solicitações da Secretaria 
solicitante, no local e horário solicitado pela demandante e terá o prazo máximo de 24 

horas para dar inicio a cada prestação de serviço solicitado. 

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO 

DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. 
(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VI); 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 
de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
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 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 

pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, X). 
 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 

FISCAL: JOSÉ WANDERLEY CARLOTO DE SÁ 

Telefone: 46 3563-8007  

GESTOR: DAIANI PATRICIA DE OLIVEIRA 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘g’, da Lei nº 14.133/2021). 

 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a 

finalização do serviço prestado e emissão de empenho, mediante ordem bancária para 

a conta corrente indicada pelo contratado.  

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021). 

 Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, 

bem como o enquadramento na legislação vigente o pregão eletrônico foi considerado a 

modalidade técnica e economicamente viável que possibilita a aquisição dos itens 

descritos neste termo, sendo o critério é por chamamento através de rodízio, 
observado as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste termo. 

 A seleção de fornecedores será através de Chamamento Público para 

credenciamento, onde os interessados poderão ser credenciados para prestar os 

serviços. 

8.1 CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: 
 Será feita classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez 

definida a necessidade dos serviços, a Administração convocará o credenciado na 

ordem cronológica de credenciamento, ficando a credenciada convocada e apta a 

prestação de serviços com o Município. 

     

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 
PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 

PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021). 
Item Cód. prod./serv. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço máximo Preço máximo total 

01  Serviço de poda de árvore 6.000 Un. R$30,00 R$ 180.000,00 
02  Serviços de topiaria 500 Un. R$65,00 R$ 32.500,00 
03  Serviço de corte de grama 200.000 M2 R$0,37 R$ 74.000,00 
04  Roçada, capina de áreas verdes em 

geral 
100.000 M2

 
R$0,60 R$ 60.000,00 

TOTAL R$ 346.500,00 
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 Os valores estimados foram obtidos através de média por cotação e o total da 

aquisição, no importe é R$346.500,00(trezentos e quarenta e seis mil e 

quinhentos reais).  

 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os 

tributos, fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 As informações contábeis acerca da referida contratação serão anexadas ao 

processo pertinente durante a conclusão da fase interna pelo Departamento de 

Licitações, juntamente com a Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças. 
 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 03 de fevereiro de 2025 
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ORÇÂMD!{TO

tui 1âa,,.. Wrga-
MLLIÁN WEBER

TpILL .!T WEBER

cltP - 5a.ao3.to6/o@1-o3
Ru. G.E.EI Oório, 631, Eúü! RloB

&!to Altoolo do auatro..tc - Pr

SeNito do podà dê áruorc, sêÍviço dê iôpiaria, seNigo de corte dê glama 6
s€N(! de Íoçad.s ê Gplnas no municlpb dê Sánto Antonio do SüdoáHr
Vâlor doô se içoÊ dê podâ do á ors ó dê R135,00 (lintâ ê cinco €âis) por

Valor do8 seNigos dê lopiada R$70,00 (setêntâ Íêais) por unidádê.

varo. dos *úiço§ de corG dê gÉmâ Ri0,40 (quãÉntã eítáv6) por mêlíô

VâloÍ dos sêíviÇB d€ roçadas . capi.õ R$o,70 (sêbnta éntavc) por mêtÍo

sdto Antoniô do sudo$t.-Pr, 03 de fevereirc de 2025.
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ORÇÂMENTO

Sediço de poda de áwoÍe, seNiço dê lopiâÍiâ, §eÍviço dê coÍts do grama e
sêdiço dê mçâdâ§ ê capinã no mu.iêlpio de Sânto Antonio do Sudo€61ê-Pr

Valor óos sêruiços de poda dê áÍvo€ ó ds R$30,00 (lrinlã.eais) Por unidâde.

Valor dos sryiços dê ktpiâíir R165,00 (s€senta s .rnco Eis) por unirâdê.

Valor dos sêNiços dô code de gÍamâ RS0,38 (lílniâ e oilo centavos) PoÍ melro

Vâlor dos *úiçôs de rcçâdas 3 capinas R$0,60 (§essBnla @nlâvos) por meto

cÁRIl)8 AIBERTO RTEiG

CARIDA ROBERTO ORTEGA I'O§ AIíJOS

cNP - 24.609.7471M\"OO
Rú O.id.. hnúa rt OIIÍ.Ir., 5?4, Eltc Rtor

aslto Àltonlo .iô sudo..tê - Pr

)

Âlt ros

santo Antonio do Sudoestc-PÍ, 03 de ieve.eiro de 2025.
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DIRLEY ALVEA DE BORBA

clIP - 64, !92.544/OOO1-6i)

Ru. Prcj.t.tL C, r8, VllÀ Áureú
s.!to ÁltoDlo óo SudoêBtê - Pr

Serviço de poda dê áryoÍê, sgrviço dê iopiaía, sêMço do cone do gÍama e
seíviço d€ Ío.Édas e capinâs do monicÍpio de Sánlo tutonio do Sudoesle-Pr

Valor dos sêtuiços de podá d6 áryoÉ ê de Rt25,0O (viíls ê cií,co íêais) por

vâloÍ dos 36Mçôs de topianâ R$0,00 (3ê§eítâ ÉáÉ) po. únidade.

Valor dos serviçG de cone de grama RS0,35 (líí{a s cinco conlavos) poÍ

ORCA![ENTO

,2,. t- zl.- a bà/-
DilrÉY arvEs DÊ BoRB^

Vâlor dos ôáíviçoB de Íoçâdâs s câpinaB RSO,50 (oinquôda contãvo6) por

santo Anronio do sudoesre P:', 03 dc fevêrei.o dc 2025
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o

Santo Antonio do Sudoi 24 de fevereiro de 2025.:t<

/

AVISO DE LICITAQAO 
EDIT AL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025

TONIO ORTINA 
Municipal

RICARDO
Prefeito

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Edital na Integra, inclusive com anexos, a disposi^ao no Departamento de 
LicitaQdes, no mesmo enderepo e no site www.pmsas.pr.gov.br licitaQdes. Demais 
informaQdes telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacaol@pmsas.pr.gov.br.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Parana, por seu 
Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissao 
Permanente de Licitagbes, designado pela Portaria n° 30.236/2024, no uso de suas 
atribuipoes legais, avisa aos interessados que estara aberto o Chamamento Publico 
01/2025 a partir da data de publicapao deste edital e a qualquer tempo, para 
Chamamento Publico para credenciamento de empresa para execupao de servipos de 
corte de grama, serviqo de poda de arvores, ropada e capina de areas verdes em geral, 
topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e necessidade do municipio de 
Santo Antonio do Sudoeste-Pr.

14-11 51

Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do Departamento de 
Licitapbes, na sede da Administrapao Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1° andar, 
centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste - Parana.

NATALICIA FRANCISCONI PASTORIO 
Pregoeira
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PORTARIA 092/2025 

Súmula: Conceder Licença Prêmio a Servidor 
Público efetivo do Município de Santa Maria do 
Oeste PR e dá outras providências.

 
O Prefeito Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 
366/2013, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio à servidor abaixo relacionado, 
estando ele de acordo e em conformidade com a Lei 366/2013 Art. 1º 
e 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, com duração de 03 
meses, a contar do dia 03/02/2025 à 03/05/2025. 
 
MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO 

15021 VANDERLEI LAMIN MOTORISTA CATEGORIA D 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Maria do Oeste  PR, 24 de Fevereiro de 2025. 
 

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcos Antonio de Lima 

Código Identificador:E6C8523B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 093/2025 

Súmula: Conceder Licença Prêmio a Servidora 
Pública efetiva do Município de Santa Maria do 
Oeste  PR e dá outras providências. 

 
O Prefeito Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 
366/2013, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder Licença Prêmio à servidora abaixo relacionada, 
estando ela de acordo e em conformidade com a Lei 366/2013 Art. 1º 
e 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, com duração de 03 
meses, a contar do dia 12/02/2025 à 12/05/2025. 
 
MATRÍCULA SERVIDOR FUNÇÃO 

14971 JANETE DE LIMA NEVES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Maria do Oeste  PR, 24 de Fevereiro de 2025. 
 

OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcos Antonio de Lima 

Código Identificador:7C7DA200 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 
SUDOESTE 

CAMARA MUNICIPAL 
DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2025 

DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2025 
 

Autoria: Presidente da Câmara. 
 

Súmula: Decreta ponto facultativo no âmbito da 
Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Sudoeste 
e dá outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Santo Antônio do 
Sudoeste, Estado do Paraná, Valdir Antônio Carvalho, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente, o disposto no artigo 23, inciso II, da 
Lei Orgânica Municipal. 
  
DECRETA 
  
Artigo 1º. Fica determinado como ponto facultativo o expediente da 
Câmara de Vereadores de Santo Antônio do Sudoeste nos dias 03, 04 
e 05 de março de 2025, em virtude do feriado nacional de Carnaval no 
dia 04 de março de 2025. 
  
Parágrafo único  Em razão do ponto facultativo, a sessão ordinária 
prevista para esse período fica suspensa e deverá ocorrer na primeira 
segunda-feira, subsequente. 
  
Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Santo 
Antônio do Sudoeste  PR, em 24 de fevereiro de 2025. 
  
PUBLIQUE-SE, 
  
VALDIR ANTÔNIO CARVALHO 
Presidente 
  

Publicado por: 
Tanal Massoud Karam 

Código Identificador:DE757DB0 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2025 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 
  
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do 
Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor RICARDO ANTONIO 
ORTINA, e a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
designado pela Portaria nº 30.236/2024, no uso de suas atribuições 
legais, avisa aos interessados que estará aberto o Chamamento Público 
01/2025 a partir da data de publicação deste edital e a qualquer tempo, 
para Chamamento Público para credenciamento de empresa para 
execução de serviços de corte de grama, serviço de poda de árvores, 
roçada e capina de áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em 
geral, conforme as demandas e necessidade do município de Santo 
Antonio do Sudoeste-Pr. 
  
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala do 
Departamento de Licitações, na sede da Administração Municipal, na 
Avenida Brasil, 1431, 1º andar, centro, na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste  Paraná. 
  
Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no Departamento 
de Licitações, no mesmo endereço e no site www.pmsas.pr.gov.br 
licitações. Demais informações telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-
mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 
  
Santo Antonio do Sudoeste, 24 de fevereiro de 2025. 
  
RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 
  
NATALÍCIA FRANCISCONI PASTÓRIO 
Presidente da CPL 
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Publicações Legais
segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025		  Nº 0549		  cHAPECÓ/sc

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, Senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações, designado pela Portaria nº 
30.236/2024, no uso de suas atribuições legais, avisa 
aos interessados que estará aberto o Chamamento 
Público 01/2025 a partir da data de publicação deste 
edital e a qualquer tempo, para Chamamento Público 
para credenciamento de empresa para execução de 
serviços de corte de grama, serviço de poda de árvores, 
roçada e capina de áreas verdes em geral, topiaria e 
paisagismo em geral, conforme as demandas e 
necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-
Pr. 
 
Local para entrega do envelope de credenciamento: sala 
do Departamento de Licitações, na sede da 
Administração Municipal, na Avenida Brasil, 1431, 1º 
andar, centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste – 
Paraná.  
 
    Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição 
no Departamento de Licitações, no mesmo endereço e no 
site www.pmsas.pr.gov.br licitações. Demais informações 
telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail 
licitacao1@pmsas.pr.gov.br. 

 
Santo Antonio do Sudoeste, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal  

 
 

NATALÍCIA FRANCISCONI PASTÓRIO 
        Presidente da CPL 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: 

(46) 35638000 
 

EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 563/2023 
Processo dispensa Nº 119/2023 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

serviço de dedetização com fornecimento de material para 
suprir as necessidades das secretarias do município de 

Santo Antonio do Sudoeste – PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: BRASIL COMERCIAL ON-LINE LTDA;  
VALOR: R$ 9.551,40 (Nove mil quinhentos e cinquenta e 
um real e quarenta centavos) 
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2025 
PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  
e pela contratada: NELSON PAGNO MOREIRA - 
Representante Legal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

EXTRATO ADITIVO Nº 1   DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 611/2024 
Processo dispensa Nº 164/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em 

prestação de serviço de limpeza de calhas e coletores de 
água nas edificações públicas do Município de Santo 

Antonio do Sudoeste – PR. 
 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR; 
CONTRATADA: BRASIL COMERCIAL ON-LINE LTDA;  
VALOR: R$ 14.700,00 (Quatorze Mil e Setecentos Reais). 
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2025 
PELA CONTRATANTE: RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  
e pela contratada: NELSON PAGNO MOREIRA - 
Representante Legal 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 75/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  BRINKSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ Nº 23.123.410/0001-25 
Representante: MARCELO PEREIRA DOS SANTOS 
CPF nº 742.632.429-04 
OBJETO: Aquisição de brinquedos Pedagógicos, livros, 
Jogos esportivos e mesas para compor a nova sala de 
recreação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR TOTAL:  R$ 520,00 (Quinhentos e Vinte Reais) 
VIGÊNCIA: 20/02/2026 
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2025. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 76/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  BUZZACARO E BRAGATTO LTDA ME 
CNPJ Nº 40.802.508/0001-28 
Representante: CESAR LUIS BUZZACARO 
CPF nº 047.249.389-27 
OBJETO: Aquisição de brinquedos Pedagógicos, livros, 
Jogos esportivos e mesas para compor a nova sala de 
recreação da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
VALOR TOTAL:  R$ 4.210,66 (Quatro Mil, Duzentos e Dez 
Reais e Sessenta e Seis Centavos) 
VIGÊNCIA: 20/02/2026 
Santo Antonio do Sudoeste, em 21/02/2025. 
 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
 

Assinado de forma 
digital por REDE DIARIO 
DE COMUNICACAO 
LTDA:24528666000185 
Dados: 2025.02.24 
17:53:30 -03'00'
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Município de  
SANTO ANTONIO  
DO SUDOESTE 

CHAMAMENTO  
PÚBLICO 

01/2025 

OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de 

empresa para execução de serviços de corte de grama, 
serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas 
verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme 
as demandas e necessidade do município de Santo Antonio 
do Sudoeste-Pr. 
 

 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO, a qualquer tempo a partir da 

data de publicação 25 de fevereiro de 2025 .  

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

N° 01/2025 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1. O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob n.º 75.927.582/0001-55, através da Secretaria de Administração, sediado à Avenida Brasil nº 

1431 – centro – Santo Antonio do Sudoeste Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, Ricardo Antonio Ortina, por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 

Portaria nº 30.236/2024, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, com a Lei nº 8.080/90, e 

Decreto Municipal nº 4.095/2024 e demais legislações aplicáveis, torna pública pelo presente 

Edital, as normas vigêntes do artigo 79 da Lei 14.133/21, bem como em obediência ao Art. 34 dos 

Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência Administrativa, 

abre inscrições para serviços de mão de obra. 

 

RESOLVE   

 

Tornar público os procedimentos para Chamamento Público para credenciamento de empresa para 

execução de serviços de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas 

verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e necessidade do 
município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. 

O aviso de abertura deste Instrumento Convocatório será publicado no sitio eletronico do 

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste www.pmsas.pr.gov.br.  

 

1.2. O presente Edital poderá ser acessado e extraído na íntegra no site www.pmsas.pr.gov.br ou 

retirado no Setor de Licitações do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13h15min às 17h15min, em dias de expediente, situado na Avenida 

Brasil, n.º 1431, Centro, na cidade de Santo Antonio do Sudoeste-PR. 

 

1.3. DA DATA, DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO.   

 

1.3.1. Os candidatos interessados deverão dirigir-se à Secretaria Municipal de Administração, na 

na Avenida Brasil, nº 1431,Centro, para entrega da documentação, munidos de cópias : dos 

documentos pessoais  , ficha de inscrição  ( em anexo) devidamente preenchida, comprovante de 

tempo de atuação no exercício da função, para a escolha das vagas disponíveis, nos horários 

estabelecidos pela Secretaria de Administração. 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO, a partir da data de 25 de 

fevereiro de 2025 e a qualquer tempo.  

 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR 

Endereço: AVENIDA BRASIL, 1431 – CENTRO 

Protocolo: Protocolo do envelope de habilitação. 

 

 

2. DO EMBASAMENTO LEGAL 

2.1. O presente edital está embasado Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de chamamento público 
em que a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
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que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados.  

 

2.2. O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, 
paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 

contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

2.3. Ao presente processo será aplicado o tratamento diferenciado e simplificado para 

microempresas e empresas de pequeno porte, por ser vantajoso para a Administração pública, 

conforme disposto na Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 

147/2014, de 07/08/2014 - art. 49, inciso III.  

 

3. DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste Chamamento Público para credenciamento de empresa para 

execução de serviços de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas 

verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e necessidade do 
município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. 

 

3.2. Edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo endereço eletrônico: 

www.pmsas.pr.gov.br.  

 

3.3.  As informações administrativas e técnicas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto 

ao Setor de Licitações pelo telefone nº (046) 3563-8000 e pelo e-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br.  
 

3.4. O presente credenciamento está disposto conforme segue: 
Item Cód. prod./serv. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço máximo Preço máximo total 

01  Serviço de poda de árvore 6.000 Un. R$30,00 R$ 180.000,00 
02  Serviços de topiaria 500 Un. R$65,00 R$ 32.500,00 
03  Serviço de corte de grama 200.000 M2 R$0,37 R$ 74.000,00 
04  Roçada, capina de áreas verdes em geral 100.000 M2

 
R$0,60 R$ 60.000,00 

TOTAL R$ 346.500,00 

 

 

4.  DO PROCESSO DE ESCOLHA   

4.1. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: Em até 5 dias úteis após o postagem da documentação. A 

análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão 

Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que apresentarem os 

documentos exigidos no edital. 
 

4.1.1. HIPÓTESE DE CONTRATAÇÃO: Paralela e não excludente; 

 

4.1.2. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: Será 

feita classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a necessidade do 
acolhimento, a Administração convocará o credenciado na ordem cronológica de credenciamento, 

ficando a credenciada convocada, apta aprestação de serviços com o Município. 

 

4.1.3.  REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília; 

 

5. DO ACESSO 

5.1. O acesso ao credenciamento é livre para todas as pessoas jurídicas, prestadoras dos 

serviços, conforme item 3.3. do edital, do ramo pertinente ao objeto deste chamamento público, a 

qualquer tempo a partir da data de publicação deste edital. 

 

5.2.  Dos inscritos que se apresentarem dentro do prazo estabelecido neste edital, a abertura 

dos envelopes dar-se-á em data e horário que serão comunicados mediante convocação através de 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrônico 

www.pmsas.pr.gov.br, com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.  
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5.3. Os envelopes recebidos serão abertos na sala de reuniões do setor de licitações da 

Secretaria Municipal da Administração, do município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, pela 

Comissão Permanente de Licitações. 

 

6. DA INSCRIÇÃO 

6.1. Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 8 do 

presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último caso, 
serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação 

por servidor deste Município.  

 

6.2. Os interessados deverão entregar o Envelope no Departamento de Licitações do Município 

na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste/PR, localizada na Avenida Brasil, 

1431, centro. 

 

6.3.  A abertura dos envelopes dar-se-á da forma prevista no item 5.3. 

 
7. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

7.1. Poderão participar do presente Chamamento Público todos os interessados profissionais da 

área pertinente ao objeto e que preencham as condições exigidas neste edital. 

 

7.2.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os proponentes que se 

enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

7.2.1. Proponente declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da 

Administração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena de incidir no 

previsto no parágrafo único do art. 155 da Lei nº 14.133/21; 

 

7.2.2.  Estejam em situação irregular perante as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal, INSS e 

Justiça do Trabalho; 

 
8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo relacionados:  

 

8.1.1. PESSOA JURÍDICA: 

8.1.1.2. Ofício de apresentação de proposta conforme modelo – ANEXO II, contendo: razão 

social,endereço completo, CNPJ/MF, telefone e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura 

do representante legal; declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de 

responder judicialmente pelas inconsistências encontradas. 

 

8.1.1.3. Cópia autenticada do requerimento de empresário, no caso de empresa individual; 

estatuto ou constituição do contrato social e da sua última alteração ou do Contrato social 

consolidado, devidamente registrado no órgão competente, para as sociedades comerciais; e, no 

caso de sociedade por ações, ou entidades (associações, ONG’s, etc), acompanhado dedocumentos 

da eleição de seus administradores. 

 

8.1.1.4. Comprovante de inscrição da empresa Licitante no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ). 

 

8.1.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

 

8.1.1.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante. 

 

8.1.1.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
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licitante. 

 

8.1.1.8. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de 

Serviço (FGTS). 

 

8.1.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 

nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 

 

8.1.1.10. Relação dos profissionais à disposição para prestar os serviços, integrante(s) do 

quadro funcional da proponente – ANEXO IV. 

 

8.1.1.11. Declaração unificada - ANEXO III. 

 

9. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

9.1. O envelope contendo documentos de habilitação, deverá ser entregue no local indicado no 

item 5.3 deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:  

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025 
 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 

PROPONENTE:  
 
CPF/CNPJ:  
 

DATA:  
 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. As impugnações aos termos do presente edital deverão obedecer aos critérios do artigo 164, 

da Lei n.º 14.133/21. 

 

11. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

11.1. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela 

Comissão Permanente de Licitações, promovendo-se a desclassificação das proponentes que 

apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

12.1. Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as exigências 

estipuladas neste edital.  

 

12.2.  Os interessados na prestação dos serviços objeto do item 3.1, deverão apresentar proposta 
para atendimento do serviço que se propõe a realizar. 

 

12.3. A Classificação se dará por ordem de credenciamento. 

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação do resultado do credenciamento será publicado no Diário Oficial da 

Associação dos Municípios do Paraná e no endereço eletrônico www.pmsas.pr.gov.br. 

 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

14.1. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 165 

da Lei nº. 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos; 

 

14.2.  O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 

documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado 

em fase de recurso; 
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14.3.  O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE PROTOCOLO, na sede da Prefeitura 

Municipal, Avenida Brasil, 1431, centro, neste municipio, à Comissão de Licitação, ficando 

estabelecido prazo de até 05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do 

Gestor, que terá igual prazo para análise e decisão; 
 

14.4.  Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos; 

 

14.5.  Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e 

prazos estabelecidos neste Edital; 

 

14.6.  Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios; 

 

14.7.  Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo 

de contestação; 
 

14.8.   E, decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação 

pelo Município. 

 

15. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

15.1. Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de 

licitação, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, convocará os adjudicatários para 

assinarem o termo de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, 

sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da 

Lei no 14.133/21. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

São obrigações da CONTRATADA:  

a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas 
neste Contrato; 

b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, 

devidamente capacitados para a função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos 

mesmos.  

c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou 

indireta ao CONTRATANTE ou a prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste 
Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas 

para a habilitação efetuada, que poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE.  

 

16.2.  Correrão por conta da CONTRATADA:  
a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente 

Contrato;  

b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados;  

c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e 

responsabilidade civil, direito trabalhistas e outros);  

d) Uniformes e crachás de identificação com as quais os mesmos deverão portar nos 
respectivos postos de trabalho, bem como todos os EPI’s e EPC’s, necessários, conforme legislação 

vigente;  

 

16.3.  Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por conta e 

risco da CONTRATADA, as consequências de:  

a) Sua negligência, imperícia ou imprudência;  
b) Imperfeição ou insegurança;  

c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do 

CONTRATANTE;   

d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;   

e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de 
terceiros, observando rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que 
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tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s (Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s 

(Equipamento de Proteção Coletiva).  

f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do 

serviço ou a pedido do CONTRATANTE. 
 16.3.1.  Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a 

CONTRATADA às sanções cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

17.1. Fiscalizar de forma permanente a prestação de serviços pelas credenciadas, podendo proceder 

o descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados, com garantia de ampla 
defesa da credenciada.  

 

17.2. Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação na Nota Fiscal devidamente 

autorizada após auditamento da documentação apresentada. 

 

18. DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. Os serviços deverão ser prestados conforme agenda estabelecida da Secretaria solicitante. 

 

19. DO GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

19.1.Caberá ao Gestor Municipal o gerenciamento de cotas, procedimentos e fluxo de 

encaminhamento de usuários para cada prestador de serviços credenciado, sendo vedado o 
atendimento de usuários por procura espontânea. 

 

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

20.1. A vigência do contrato será de 12(doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, através de Termo Aditivo. 

 
21. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

21.1. O Município, através da Secretaria Municipal de Administração, realizará o acompanhamento 

da execução dos serviços credenciados, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade 

do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em 

relatórios anexados ao processo da credenciada. 

 

22. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas com a execução deste edital correrão a conta de Recursos Vinculados à 

Secretaria de Administração e estão previstas na seguinte dotação orçamentária: 

 
Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2025 2706 15.451.2602.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

23. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até 30 dias após 

prestação dos serviços, por meio de nota fiscal acompanhada da folha ponto do(a) 

CONTRATADO(A), através de transferência eletrônica para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) 

indicada pelo(a) mesmo(a).  

 

20.2. O faturamento mensal da prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o registro no 

controle de frequência através do ponto biométrico. 

 

20.3.  O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação 

vigente. 
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24. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

23.1. O valor dos serviços poderá ser atualizado de acordo com normas federais ou  com o IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). 

 

25. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

24.1. Estando as credenciadas aptas à contratação, o processo será encaminhado para elaboração 

do Termo de Referência visando a realização do processo de inexigibilidade de licitação, tomando-se 

por base no art. 79 da Lei 14.133/21, e Decreto Municipal nº 4.095/24, tendo em vista o fato de 

que a competição resta faticamente impossibilitada, já que é do interesse da coletividade local que 

o maior número possível de licitantes prestem os serviços em questão, no intuito de proporcionar 

melhor atendimento à população.  

 

26. DA RECISÃO 

25.1. Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o 

presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/21, pelo 

CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços. 

 

25.2. O (A) CREDENCIADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, 

notificar previamente a Administração, com antecedência de 30 (Trinta) dias. 

 

27. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

27.1. 26.1. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Santo 

Antonio do Sudoeste, garantida a prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no 

art. 156 da Lei no 14.133/21. 

 

28. DAS PENALIDADES  

27.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em 

desacordo com o pactuado acarretará ao CREDENCIADO as penalidades previstas no art. 148 da 

lei 14.133/21 e alterações, conforme a gravidade da infração e independentemente da incidência 
de multa e sem prejuízo do descredenciamento.  

 

29. DA MULTA  

28.1. O MUNICÍPIO no uso das prerrogativas que lhe confere o artigo 162, da Lei 14.133/21, 

aplicará multa ao contratado:  

 

28.1.1. Multa de até 1% (Um por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 

inexecução total ou parcial dos serviços.  

 

28.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo 

descumprimento da comunicação prévia do seu desligamento à Administração, com antecedência 

de 30 (trinta) dias.  

 

30. DOS CASOS OMISSOS  

29.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de 

direito. 

 

31. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da 

interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Santo Antonio do Sudoeste, 
Secretaria de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacoes1@pmsas.com.br ou pelo 

telefone (46) 3563-8000. 

 

30.2. O Município deverá proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa 

desempenhar seu serviço dentro das normas contratuais; comunicar à contratada quaisquer 
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30.6. Fazem parte integrante deste Edital:

ste, xx de xx de 2025.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Anexo I - Termo de Referencia__________________________
Anexo II - Oficio de apresentapao________________________
Anexo III - Declarapao de Unificada______________________
Anexo IV - Relapao dos profissionais que prestaram servi^os
Anexo V- Minuta do contrato de prestagao de servigo

30.3. A participaqao no presente processo de credenciamento implica na aceita^ao integral e 
irretratavel de todas as condiqdes exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 
bem como na observancia dos preceitos legais e regulamentares em vigor.

30.4. O presente processo de chamamento publico podera ser revogado por razoes de interesse 
publico, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes 
para justificar sua revoga^ao.

Santo Antonio do Sihd«

14-11-51

irregularidades observadas na execuQao do service contratado e aplicar as sansdes administrativas 
quando se fizerem necessarias.

30.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas da execu^ao deste instrumento.

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR  
INTRODUÇÃO 

 Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, o Termo de Referência é o documento necessário para a 

contratação de bens que deve conter determinados parâmetros e elementos descritivos. 

 Tal exigência se torna explicita no Art. 6º, inciso XXIII, alíneas de ‘a’ a ‘j’. 

 Em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública, para tanto 

apresentamos o pertinente Termo. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘a’, da Lei nº 14.133/2021). 

 Chamamento público para Credenciamento de pessoa jurídica para execução de serviços 

serviço de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas verdes em geral, 

topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e necessidade do município de Santo 

Antonio do Sudoeste-Pr, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 
estabelecidas neste documento. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 A administração municipal não dispõe de um quadro de funcionários suficiente e para 

atender todas as demandas dos serviços essenciais realizados pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo em todos os espaços públicos do município. A contratação de uma 
empresa externa permite maior flexibilidade na gestão dos recursos, possibilitando ajustes rápidos, 

garantindo eficiência, economicidade e cumprimento das normas legais vigentes conforme as 

necessidades municipais. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

(Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei nº 14.133/2021). 

 A solução envolve a contratação de serviços de jardinagem, serviço de corte de grama, 

serviço de poda de árvores, roçada e capina de áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em 

geral, será executado por empresa especializada, contemplando todas as etapas do ciclo de vida do 

objeto, desde o planejamento, execução, acompanhamento e controle, provenientes da manutenção 
das áreas verdes. O objetivo é garantir a conservação, segurança e estética dos locais públicos, 

promovendo bem-estar à população e preservação ambiental. 

1. Planejamento e Análise Inicial 

 O ciclo de vida dos serviços inicia-se com uma etapa de planejamento detalhado: 

a) Levantamento das necessidades: Avaliação das condições do local, incluindo a análise do 

solo, vegetação existente e condições climáticas. 
b) Definição dos serviços: Identificação de quais serviços serão realizados, considerando 

critérios estéticos, funcionais e de segurança. 

c) Planejamento ambiental: Garantia de conformidade com legislações ambientais e normas de 

segurança aplicáveis. 

2. Serviços Específicos 
Os serviços contemplam técnicas e processos detalhados para cada atividade: 

a) Corte de Grama 

 Realizado periodicamente para manter a altura adequada da grama. 

 Utilização de cortadores de grama ou roçadeiras manuais e motorizadas. 

b) Poda de Árvores (Baixo e Médio porte) 
 Realizada para a manutenção da saúde das árvores e segurança do ambiente. 

 Uso de ferramentas adequadas, como podadeiras manuais ou motorizadas. 

 Aplicação de selantes em cortes maiores, para evitar infecções na planta. 

c) Roçada e Capina 

 Remoção de vegetação rasteira ou indesejada em áreas específicas. 
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 Utilização de roçadeiras mecânicas e técnicas de controle de ervas daninhas, respeitando o 
solo. 

d) Topiaria 

 Modelagem de arbustos e árvores pequenas para fins estéticos. 

 Uso de ferramentas manuais para cortes precisos e design planejado. 

3. Operação e Execução 

Durante a execução dos serviços, os seguintes aspectos são considerados: 

 Uso de EPIs para segurança da equipe. 

 Execução técnica e profissional, respeitando as normas ambientais e urbanísticas. 

 Comunicação constante com o cliente para ajustes necessários. 
Essa abordagem integrada garante qualidade, segurança e sustentabilidade ao longo de todo o 

ciclo de vida dos serviços de jardinagem e paisagismo. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021) 

 Cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ 

O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘e’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1. DAS OBRIGAÇÕES 

 Tem a obrigação de cumprir este contrato, na forma legal e segundo as disposições 

previstas no edital correspondente e neste instrumento contratual.   
A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes 

ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das obrigações assumidas.  

Os itens deverão estar em conformidade com as normas vigentes.  

A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  

O pagamento se dará após realização do serviço, de acordo com que elas forem ocorrendo.  

A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. 

A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia após ter recebido a 

ordem de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação/justificativa. A qual poderá ser, ou não, acatada pela administração. 

Proceder à execução do serviço em conformidade com o contratado no prazo e local estabelecido. 

Arcar com todas as despesas necessárias à consecução do objeto contratado. 

A CONTRATADA fornecerá os equipamentos necessários para a execução do serviço. 

A CONTRATADA será responsável por manter, reparar ou substituir os equipamentos em caso de 

defeito ou desgaste. 
A CONTRATADA será responsável em caso de danos, extravio ou furto dos equipamentos. 

A CONTRATADA deverá ter veículo próprio para deslocamento e demanda dos serviços solicitados 

pela secretaria. Os custos e despesas com combustíveis para o funcionamento dos equipamentos, 

materiais e EPIs, serão arcados pela contratada. 

A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
atinentes às atividades desempenhadas, incidindo a Contratada, nas penalidades previstas em 

contrato em caso de descumprimento. 

Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciários e outros resultantes do 

contrato, bem como os riscos atinentes à atividade. 

Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda a 
execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

Responder pela qualidade, quantidade, segurança e demais características do equipamento, bem 

como, as observações às normas técnicas. 

Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para a execução de todos os 

serviços, objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 
adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA. 
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Toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE obrigará a CONTRATADA a corrigir ou 

reparar e efetuar substituição de material inadequado, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Não 

sendo possível, indenizará o valor correspondente, acrescido de perdas e danos.  

A Contratada deverá atender às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego 
atinentes às atividades desempenhadas, incidindo a Contratada, nas penalidades previstas em 

contrato em caso de descumprimento. 

A Contratada deverá atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior, estando ciente das infrações previstas no art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 

2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

A CONTRATADA deverá cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, art. 116, da Lei n. º 14.133, de 

2021. 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1.1. Prazo contratual  

 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato. 

1.2. Prazo contratual  

 O prazo poderá ser prorrogado por até 10(dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 
 

5.2. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as solicitações da Secretaria 

solicitante, no local e horário solicitado pela demandante e terá o prazo máximo de 24 horas 

para dar inicio a cada prestação de serviço solicitado. 
  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE. (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/2021). 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
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 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III). 
 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

FISCAL: JOSÉ WANDERLEY CARLOTO DE SÁ 

Telefone: 46 3563-8007  

GESTOR: DAIANI PATRICIA DE OLIVEIRA 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021). 

 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a finalização 

do serviço prestado e emissão de empenho, mediante ordem bancária para a conta corrente 
indicada pelo contratado.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021). 
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 Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como o 

enquadramento na legislação vigente o pregão eletrônico foi considerado a modalidade técnica e 

economicamente viável que possibilita a aquisição dos itens descritos neste termo, sendo o critério 

é por chamamento através de rodízio, observado as especificações, prazos e demais condições 
estabelecidas neste termo. 

 A seleção de fornecedores será através de Chamamento Público para credenciamento, onde 

os interessados poderão ser credenciados para prestar os serviços. 

8.1 CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA E ORDEM DE CONTRATAÇÃO: 

 Será feita classificação de acordo com a ordem de credenciamento. Uma vez definida a 

necessidade dos serviços, a Administração convocará o credenciado na ordem cronológica de 
credenciamento, ficando a credenciada convocada e apta a prestação de serviços com o Município. 

     

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 

DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 

PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS. (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘i’, da Lei nº 14.133/2021). 
Item Cód. prod./serv. Nome do produto/serviço Quant. Un. Preço máximo Preço máximo total 

01  Serviço de poda de árvore 6.000 Un. R$30,00 R$ 180.000,00 
02  Serviços de topiaria 500 Un. R$65,00 R$ 32.500,00 
03  Serviço de corte de grama 200.000 M2 R$0,37 R$ 74.000,00 
04  Roçada, capina de áreas verdes em geral 100.000 M2

 
R$0,60 R$ 60.000,00 

TOTAL R$ 346.500,00 

 Os valores estimados foram obtidos através de média por cotação e o total da aquisição, no 
importe é R$346.500,00(trezentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais).  

 No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos, 

fretes, seguros e demais encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/2021). 

 As informações contábeis acerca da referida contratação serão anexadas ao processo 
pertinente durante a conclusão da fase interna pelo Departamento de Licitações, 

juntamente com a Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças. 

 

 

 

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 03 de fevereiro de 2025 
 

 
 

 

Daiane Patrícia de Oliveira 

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
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ANEXO II 

MODELO DO OFÍCIO DE APRESENTAÇÃO 
 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR  

Comissão de Licitações  
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome completo:  

CNPJ:  

Endereço: Rua: 

Número: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade/Estado: 

E-mail:  

Telefone:  

Número PIS/PASEP:  

 

  

Referente: Edital CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2025  

Prezados Senhores  

 
Apresento e submeto à apreciação de Vossas Senhorias, a especificação dos serviços que temos a 

oferecer. 

 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 

     

     

     

     

     

 

Declaro também que as informações prestadas nesse processo são verdadeiras e que tenho 

ciência de que, por eventuais inconsistências, estarei sujeito(a) às penas previstas no Art. 299 do 
Código Penal.  

 

Atenciosamente.  

 

 
 

 

 

Local e data 

 

Assinatura  
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ANEXO III  
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste  

Comissão Especial para Credenciamento  
Ref: Chamamento Público nº 01/2025 

 

 

 

 

 

......................................................estabelecida........................................................ .. inscrita no 

CNPJ/CPF nº.......................................através do presente, credenciamos o 

Sr..............................................,portador da cédula de identidade nº..............................e do CPF 

nº,................................... a participar do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº xx/2025, instaurado pelo 

Município de Santo Antonio do Sudoeste, na qualidade de Responsável Legal, outorgando-lhe 

plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos 

os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

_______________, em ______ de ____________ de 2025. 

 
 

 

 

 

(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

ANEXO III MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste  

Comissão Especial para Credenciamento  

 

Referente: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2025.  

 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Público, 

sob n° xx/2025, instaurado pelo Município de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:  

 

1) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei;  

2) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual 

contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3) Que não possuímos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz (no caso de pessoa jurídica);  

4) Que não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa jurídica);  

5) Que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)......................................................., 

Portador(a) do RG sob nº ......................................... e CPF nº 

................................................, cuja função/cargo é .................................................. 

(sócio administrador / procurador/ diretor/ etc.), responsável pela assinatura do Contrato.  

6) Que em caso de qualquer comunicação futura referente e este chamamento público, bem 

como em caso de eventual contratação, seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail:_________________________________________  

 Telefone: _______________________________________  

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

_______________, em ______ de ____________ de 2025. 

(nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV  

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARÃO OS SERVIÇOS  

 

Ao  

Município de Santo Antonio do Sudoeste /PR  

Comissão de Licitações  

 

 

Referente: Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2025.  

 

 Conforme o disposto no edital em epígrafe, relacionamos abaixo os profissionais à 

disposição para prestação dos serviços: 

Nome 

 

 

 

 

 

 

 

_______________, em ______ de ____________ de 2025. 

 

(Nome, CPF, RG e assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

 
Contrato de prestação de serviços nº XX/2025, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE e de outro lado XXXXX 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, estado do 
Paraná, com sede na Avenida Brasil, 1431, centro, CEP – 85.710-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado 

CONTRATANTE e de outro XXXXX, inscrita no CPF sob o nº XXXXX, sediado na cidade de XXXXX, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21, ajustam o presente contrato em decorrência da 
licitação realizada através do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº XXX/2025, resultante do CHAMAMENTO PÚBLICO 

01/2025,mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1. O presente termo tem por objeto a execução de serviços serviço de corte de grama, serviço de poda de árvores, 

roçada e capina de áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas e necessidade do 
município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr, de acordo com o descrito abaixo e no anexo I deste edital, sendo: 
 

Item Código do 
produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor unit. Valor total 

1    
 

   

TOTAL 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  

O preço ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e a CONTRATADA 
concorda em receber é de R$ XXXXX 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contratação de empresa para prestação de 
serviços de mão de obra, conforme as demandas de necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-PR, após a 
homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º XXX/2025, pelas condições do Edital de Chamamento nº 001/2025 

e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
Os serviços deverão ser prestados conforme agenda estabelecida pela Secretaria solicitante. 

 
CLAÚSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
São obrigações da CONTRATADA:  
a) Executar o objeto previsto na cláusula primeira de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato; 

b) Realizar serviços com profissionais especializados, cada qual em sua especialidade, devidamente capacitados para a 
função, responsabilizando-se por negligência ou imperícia dos mesmos.  
c) Responsabilizar-se, civil e penalmente, por todo e qualquer dano causado, direta ou indireta ao CONTRATANTE ou a 
prepostos seus ou a terceiros, em função da execução deste Contrato, decorrentes de sua culpa ou dolo;  

d) Manter durante todo o período de vigência contratual, todas as condições demonstradas para a habilitação efetuada, que 
poderão ser solicitadas a qualquer momento pelo CONTRATANTE.  
 

3.2. Correrão por conta da CONTRATADA:  
a) Todos os salários devidos aos seus empregados em razão da execução do presente Contrato;  
b) Alimentação, transporte e hospedagem dos seus empregados;  
c) Todos os tributos (contribuições previdenciárias, seguro de acidentes de trabalho e responsabilidade civil, direito 

trabalhistas e outros);  
d) Uniformes e crachás de identificação com as quais os mesmos deverão portar nos respectivos postos de trabalho, bem 
como todos os EPI’s e EPC’s, necessários, conforme legislação vigente;  
 

3.3. Durante a execução dos serviços e até sua conclusão correrão, exclusivamente, por conta e risco da CONTRATADA, as 
consequências de:  
a) Sua negligência, imperícia ou imprudência;  
b) Imperfeição ou insegurança;  

c) Furto, perda, roubo ou avaria de materiais, equipamentos ou instalações do CONTRATANTE;   
d) Ato ilícito seu, de seus empregados, prepostos ou de terceiros e subcontratados;   
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e) Acidentes de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou de terceiros, observando 
rigorosamente a legislação de segurança do trabalho, especialmente no que tange à obrigatoriedade de utilização dos EPI’s 

(Equipamento de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamento de Proteção Coletiva).  
f) Substituição imediata de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do serviço ou a pedido do 
CONTRATANTE. 
 3.3.1. Tais fatos poderão ser considerados como inadimplemento contratual, sujeitando a CONTRATADA às sanções 

cabíveis, inclusive às previstas na Cláusula Oitava deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

a) Fiscalizar de forma permanente a prestação de serviços pela CONTRATADA, podendo proceder o descredenciamento, em 
casos de má prestação dos serviços contratados, com garantia de ampla defesa da CONTRATADA. 
 b) Efetuar o pagamento dos serviços após a apresentação na Nota Fiscal devidamente autorizada após aditamento da 
documentação apresentada. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
A vigência deste termo será de 12(doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até  60 (sessenta) meses, podendo ainda ter sua prorrogação por até 10  anos caso haja interesse da 

administração, com anuência da credenciada, nos termos do art. 113, da Lei n.º 14.133/21, através de Termo Aditivo.   
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
O Município através da Secretaria Municipal de Administração, realizará o acompanhamento da execução dos serviços 

credenciados por meio de auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob responsabilidade do 
fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao 
processo do credenciado.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O CONTRATANTE deverá proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seu serviço dentro das normas deste termo contratual; comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidade 
observada na execução dos serviços e aplicar os sansões administrativas quando se fizerem necessárias.  

 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a execução deste contrato correrão a conta de Recursos Vinculados Secretaria de Administração e estão 

previstas na seguinte dotação orçamentária: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2025 2706 15.451.2602.2012 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
O pagamento do valor acordado para execução dos serviços será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao mês 
da prestação dos serviços, por meio de nota fiscal acompanhada da folha ponto do(a) CONTRATADO(A), através de 
transferência eletrônica para a conta bancária do(a) CONTRATADO(A) indicada pelo(a) mesmo(a).  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Município efetuará o desconto dos impostos do valor contratado, conforme legislação vigente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

O valor dos serviços poderá ser atualizado de acordo com o INPC (Indice nacional de Preços ao Consumidor), após 12 meses 
da assinatura do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMO SEGUNDA - DA RESCISÃO  

Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser 
rescindido unilateralmente nos moldes da Lei n.º 14.133/21, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante 
notificação para imediata suspensão dos serviços.  
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O (A) CONTRATADO(A) poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar 
previamente a Administração, com antecedência de 30 (Trinta) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor 
contratado.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Santo Antonio do Sudoeste, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/21.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em desacordo com o pactuado acarretará 
ao(a) CONTRATADO(A) as penalidades previstas no art. 155 da lei 14.133/21 e alterações, conforme a gravidade da infração 
e independentemente da incidência de multa e sem prejuízo do descredenciamento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MULTA 

O(A) CONTRATADO(A), no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso IV, do artigo 58 e artigo 156, inciso II, da Lei 
14.133/21, aplicará multa:  
a) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela inexecução total ou parcial dos serviços.  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pelo descumprimento da comunicação prévia do seu 

desligamento à Administração, com antecedência de 15 (quinze) dias.  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS  
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/21 e dos princípios gerais de direito.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  
Qualquer alteração do presente CONTRATO será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referentes a licitação e 
contratos administrativos.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Administração, Senhora CAMILA DEFNTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  
 
CLÁUSULA VIGÈSIMA - DO FORO  
As partes elegem o Foro do Município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente CONTRATO que não puder ser resolvida pelas partes 
interessadas. 
E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente termo em três (03) vias de igual teor e forma para um 
único efeito, na presença de duas (2) testemunhas, abaixo assinados.  

 
Santo Antonio do Sudoeste, -------------------------  
Contratante  
Contratado(a)  

Testemunhas:  
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Quantidade Unidade Pre<?o maximoItem do

R$ 180.000,O'ServiQO de poda de arvores unid 30.0001 6.000

Atenciosamente.

SANTOANTONIO DO SUDOESTE, PR.

26 DE FEVEREIRO DE 2025

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especifica^ao dos services que temos a 
oferecer.

Declare tambem que as informacoes prestadas nesse processo sao verdadeiras e que tenho 
ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do 
Codigo Penal.

Nome 
produto / serving

ANEXO II 
MODELO DO OFICIO DE APRESENTA^AO

PREQO M 
TOTAL

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025 
Prezados Senhores

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao W pmsas.pr.aov.br - Telefone: (46) 35638000

E-mail:
Telefone:

Numero PIS/PAS E P:

Nome completo:
CNPJ:

EndereQo:

IDENTIFICACAO DA PROPONENTE
CIRLEY APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS 
59105458/0001-58 
Rua: CHIBA
Numero: 74
Bairro: NOVO HORIZONTE
CEP:857 10-000
Cidadc/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE- PR 
SANTOSCILEI 19@GMAIL.COM 
46 991230354

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^oes

14-11-51
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_SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, em 26_ de _FEVEREIRO_ de 2025.

^^>4 > 0-^7

ANEXO III 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaoKfrpmsas.pi .uov.br - Telefone: (46) 35638000

CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS 
CPF. 010788029-63

RG-9552992-5

14-11-51

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 01/2025

.CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS 
SUDOESTE inscrita no CNPJ/CPF n°

SANTOS...estabelecida SANTO ANTONIO DO 
59105458/0001-58 atraves do presente, 

credenciamos o Sr. CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS ,portador da cedula de 
identidade n°...95529925 e do CPF n°,...010788029-63  a participar do CHAMAMENTO 
PUBLICO N° xx/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, na qualidade de 
Responsavel Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como 
formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

01078802963..., cuja

Telefone: 

de 2025.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Publico, 

sob n° xx/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:

ANEXO IV
ANEXO III MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

Por ser expressao daverdade, firmamos a presente declaracao.

.SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR, em _26 de FEVEREIRO. 

dXj (Lp • cU
CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS 

CPF. 010788029-63
RG-9552992-5

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao Ifn pmsas. pi .Kov.br - Telefone: (46) 35638000

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste
Comissao Especial para Credenciamento

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr. (a) 

DOS SANTOS.., Portador(a) do RG sob n° ..95529925.. e CPF n° 

funcao/cargo e PROPRIETARIO ), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunica^ao futura referente e este chamamento publico, bem 

como em caso de eventual contrataqao, seja encaminhado para o seguinte endereqo:

E-mail: SANTOSCILEI 19@GMAIL.COM

46991230354

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e eventual 

contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condicao de 

aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de 

empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa juridica);

CIRLEI APARECIDA DA ROCHA
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ANEXO IV
RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

Referente: Edited de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

Nome
JOAO MARIA CASTILHO MILHEl RO

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os profissionais a 
disposi^ao para presta^ao dos services:

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao l(fl pnisas. pr.gov, br - Telefone: (46) 35638000

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR
Comissao de Licita^des

SANTO ANTONIO DOSUDOESTE PR_. em _26 de FEVEREIRO de 2025.

CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS 
CPF. 010788029-63

RG-9552992-5
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

no

na

a

por

Duvidas e sugestOes: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identifica?ao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigapdes 
estabelecidas em sentence condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execugao de acordos firmados perante 
Trabalho, 
disposipao legal, contiver forga executiva.

Nome: 59.105.458 CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 59.105.458/0001-58 
Certidao n°: 6371233/2025 
Expedigao: 04/02/2025, as 16:02:13 
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedigao.

Certifica-se que 59.105.458 CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.105.458/0001-58, NAO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhi stas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.

aos 
a custas, a 

ou decorrentes 
o Ministerio Publico do 

Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que,
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59.105.458/0001-58

Validade:10/02/2025 a 11/03/2025

Certificasao Numero: 2025021010486373938006

Informa^ao obtida em 25/02/2025 07:28:17

Inscri^ao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaqao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS

RUA CUIABA 65 CASA / NOVO HORIZONTE / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONOMICA. FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administraQao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 59.105.458 CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS
CNPJ: 59.105.458/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE D^BITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 16:06:03 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 03/08/2025.
Cbdigo de controle da certidao: 4CEF.3B17.6E93.F9A5
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Valida ate 04/06/2025 - Fornecimento Gratuito

OX *
Estado do Parana 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Parana

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (04/02/2025 16:04:25)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N°035956371-77

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 59.105.458/0001-58
Nome: 59.105.458 CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS
Estabelecimento sem registro no Cadastre de Contribuintes do ICMS/PR
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IMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITACAO

RAZAO SOCIAL: 59.105.458 CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS

ALVARAINSCRICAO ESTADUALCNPJ/CPFCONTROLE

30973

Responsavel
Emitido por: Carla da Rocha Dall 'Onder

Pagina 1 de I

RUA CUIABA, 65 - NOVO HORIZONTE Santo Antonio do Sudocste - PR CEP: 85710000
CNAE / ATIV1DADES

Atividades paisagisticas, Servi^o de poda de arvores para lavouras

59.105.458/0001-58__________
ENDERECO

Carla R. DaifOnder
Divisao de Fiscallza$ao

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTAgAO, CADASTRO E FISCALIZAgAO________________
Positiva com efeito de negativa

N° 958 / 2025
1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 28/03/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTENCE DE CREDITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 26 de Fevereiro de 2025

CODIGO DE AUTENTICAQAO: 
9ZTMHH2QE52X4XX49SX

^rgMODosypoES^/
14-11-51
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela lnstru?ao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 04/02/2025 as 16:10:31 (data e hora de Brasilia).

CdDIGO E descriqAo daatmdade econOmica principal 
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas

cdDIGO e descriqAo das atividades econOmicas secundarias 
01.61-0-02 - Servigo de poda de arvores para lavouras

CODIGO e descriqAo da natureza JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
59.105.458 CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS

CEP
85.710-000

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

NUMERO DE INSCRIQAO
59.105.458/0001-58
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
NOVO HORIZONTE

NUMERO
65

TELEFONE 
(46) 9123-0354

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
27/01/2025

DATA DE ABERTURA 
27/01/2025

PORTE
ME

UF
PR

LOGRADOURO
R CUIABA

ENDEREQO ELETRdNICO
SANTOSCILEI519@GMAIL.COM

MUNICIPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

COMPLEMENTO ********

SITUAQAO especial ******** DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********
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Wk.

Empresario(a)

Endere^o Comercial

Fim

Atividades

CNPJ
59.105.458/0001-58

Nome Empresarial
59.105.458 CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS

CEP
85710-000

Situa$ao Atual
Enquadrado na condiQao de MEI

Ocupagao Principal
Jardineiro(a) independente

Atividade Principal (CNAE)
8130-3/00 - Atividades paisagisticas

Atividades Secundarias (CNAE)

0161-0/02 - Servigo de poda de Srvores para lavoura

UF
PR

CPF
010.788.029-63

Nome Civil
CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS SANTOS

Capital Social
2.000,00

Situa$ao Cadastral Vigente
ATIVA

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
1° periodo

Forma de Atuagao
Porta a porta, postos mdveis ou por ambulantes, Estabelecimento fixo

Certificado da CondiQao de 
Microempreendedor Individual

Logradouro
RUA CUIABA

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Inicio
27/01/2025

Data de Abertura
27/01/2025

Numero
65

Bairro
NOVO HORIZONTE

Data da Situa^ao Cadastral 
27/01/2025

OcupaQdes Secundarias
Prestador(a) de services de poda, sob 
contrato de empreitada, independente
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* Declaraqao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidar^ este documento.

Este Certificado comprova as inscrifoes, alvarS, licen^as e a situaqao de enquadramento do empresSrio na condiQao de Microempreendedor Individual. 
A sua aceitaqao est£ condicionada £ verificaqao de sua autenticidade na Internet, no endereqo: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado. 
Certificado emitido com base na Resoluqao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificaqao do Registro 
e da Legalizaqao de Empresas e Negocios - CGSIM.

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conhepo e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvard e Licenpa de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
saniterios, ambientais, tribut^rios, de seguranpa publica, uso e ocupa^ao do solo, atividades domiciliares e restripoes 
ao uso de espapos publicos; autorizo a realizapao de inspepao e fiscalizapao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificapao da observancia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvard e Licenpa de 
Funcionamento.*
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025

DOCUMENTOS DE HABILITA^AO

CPF/CNP J:59105458/0001 -58

DATA: 26 DE FEVEREIRO 2025
EM.

ilssSo de Llcita^es

PROPONENTE: CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS 
SANTOS

Munfcipto de Santo Ant. do Sudoeste
PR 

RECEB8DC

/O ^ / 610^5 
J5:
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RS 346.500,00

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 13 de Margo de 2025.

___ ____________________ _____________________________Total.
DECLARO tambem que as infonnagoes prestadas nesse processo sao verdadeiras e que 

tenho ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 
299 do Codigo Penal.

Atenciosamente.

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025
Prezados Senhores
Apresento e submeto a apreciagao de Vossas Senhorias, a especificagao dos servigos que 

tepios a oferecer.______________
Nome do produto/servigo
Servigo de poda de arvore
Servigos de topiaria_____
Servigo de corte de grama
Rogada, capina de areas
verdes em geral 

Itpm 
0l

04

Nome completo: 
CNPJ:

Enderego:

E-mail:
Telefone:

Numero 
PIS/PASEP:

ANEXO II
OFICIO DE APRESENTACAO

Quant. 
6.000 
500__
200.000 
100.000

Prego Total
RS 180.000,00
RS 32.500,00
RS 74.000,00
RS 60.000,00

Prego maximo
RS 30,00
RS 65,00 ___
RS 0,37
RS 0,60

32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHA US
Rua Prof. Noemi Guimaraes Sguarezi, 399, Princesa Izabel 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR
C.N.P.J. n° 32.766.084/0001-65

Unidade 
Um. 
Um.
M2____
M2

Ab
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de l icitagoes____ __________ __________ _ __

IDENTIFICAQAO DA PROPONENTE 
32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS 
32.766.084/0001-65
Rua: Prof. Noemi Guimaraes Sguarezi 
Numero: 399
Bairro: Princesa Izabel 
CEP: 85.710-000
Cidade/Estado: Santo Antonio do Sudoeste - PR 
rechcontabilidade@hotmail.com 
■(46)9’9f24-1539
16090070956

DANIEL ANTONIO NEUHAUS 
C.P.F. n° 117.824.269-22 

R.G. n° 10.667.391-8 SSP PR
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PH

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 13 de Mar?o de 2025.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 01/2025

ANEXO Hl
CARTA DE CREDENCIAMENTO

32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHA US
Rua Prof. Noemi Guimaraes Sguarezi, 399, Princesa Izabel 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.766.084/0001-65

DANIEL ANTONIO NEUHAUS 
C.P.F. n° 117.824.269-22 

R.G. n° 10.667.391-8 SSP PR

TABELIONATO DE NOTAS DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
TabeliSo JURANDIR AVAHE MESSIAS JUNIOR 

Rua Santos Dumont, 554 - Centro - Santo Antonio do Sudoeste-PR 
_________ Tel.: (46) 3563-1287 - E-mail: messiastabelionato@gmall.com

TABELlAO $

A empresa 32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS, estabelecida na Rua Prof. 
Noemi Guimaraes Sguarezi, 399, Princesa Izabel, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - 

inscrita no CNPJ/CPF n° 32.766.084/0001-65 atraves do presente, credenciamos o Sr, 
IRGON LAURI NEUHAUS portador da cedula de identidade n° 4.411.781-9 e do CPF n° 
759.584.819-91 a participar do CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025, instaurado pelo 
M inicipio de Santo Antonio do Sudoeste, na qualidade de Responsavel Legal, outorgando-lhe 
plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame.

Reconhetjo a firma 
NEUHAUS. Dou fe.

Santo Antonio (

s

Selo N SFTN17S9zbj>:4k9u-tnJpH02q
Consulte o selo e n https://selo.funarpen.<;otn.br/consulta 

por Semelhantja de DANIEL ANTONIO

o Sudoeste-PR, 13 de mar$o de 2025.
^Test°da Verdade.

Varda Ferrari • Eacrevente 
.73), Funrejus RSI.50. Selo: RSI.00. 

ON R$O,18 Total: RS8.99
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1

Empresario(a)

Endere^o Comercial

Fim

Atividades

4399-1/03-

artesanatos

Certificado da Condigao de 
Mi^roempreendedor Individual

Pen'odos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
1° periodo

CNPJ
32.766.084/0001-65

CEP
85710-000

Situa^ao Atuai
Enquadrado na condivao de MEI

Atividade Principal (CNAE)
Obras de alvenaria

Ocupa^oes Secundarias
Motoboy independente
Entregador de malotes independente
Jardineiro(a) independente
Comerciante independente de suvenires, 
bijuterias e

Ocupa<?ao Principal
Pedreiro independente

Comerciante independente de artigos para 
habita^ao

Atividades Secundarias (CNAE)
5320-2/02 - Serviq;os de entrega rapida
5320-2/01 - ServiQos de malote nao realizados pelo correio nacional
8130-3/00 - Atividades paisagisticas

4789-0/01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

CPF
117.824.269-22

UF
PR

Situagao Cadastral Vigente 
ATIVA

Nome Civ I
DANIEL ANTONIO NEUHAUS

Capital Scjcial 
10.000,00

Data da Situagao Cadastral 
14/02/2019

Data de Abertura 
14/02/2019

Nome Empresarial
32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS

Bairro
PRINCESA IZABEL

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Logradouro Numero
RUA PROF NOEMI GUIMARAES SGUAREZI 399

Inicio
14/02/2019

Forma de Atuagao
Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes, Internet

5229-0/99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres Motonsta (p|or aplicativo ou nao) independente nao especificadas anteriormente

4759-8/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
domestico nao especificados anteriormente
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* Declaracao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empress.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Declaro, sob as penas da lei, que conheqo e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municfpio 
sanitarios,
ao uso de espa^os publicos; autorizo a realiza^ao de inspe^ao e fiscaliza?ao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificagao da observancia dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atend mento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licencpa de 
Funcionamento.*

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento

para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
ambientais, tributarios, de seguran^a publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restriQdes

Este Certificado comprova as inscrigoes, alvara, licengas e a situapao de enquadramento do empresario na condigao de Microempreendedor Individual. 
A sua aceita^do esta condicionada a verificaQao de sua autenticidade na Internet, no endere^o: https://niei.receita.economia.gov.br/certificado .
Certificado errjitido com base na Resolu^ao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificatjao do Registro 
e da Legalizadao de Empresas e Negocios- CGSIM.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

?AO CADASTRALMOTIVO DE SITUAi

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 12/03/2025 as 09:20:27 (data e bora de Brasilia).

CODIGO E DESCF IQAO DAATIVIDADE ECONOMiCA PRINCIPAL
43.99-1-03 -Obras de alvenaria

CODIGO E DESCF IQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
53.20-2-02 - Services de entrega rapida
81.30-3-00 - Atividades paisagisticas
47.89-0-01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.59-8-99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico nao especificados anteriormente 

 atividades auxiliares dos transportes terrestres nao especificadas anteriormente
!rvi$os de maiote nao realizados pelo Correio Nacional

52.29-0-99 -
53.20-2-01 -

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NOME EMPRESAFtlAL
32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS

LOGRADOURO
R PROF NOEMI GUIMARAES SGUAREZI

CEP
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
DANIELNEUHAU@OUTLOOK.COM

BAIRRO/DISTRITO
PRINCESA IZABEL

TELEFONE
(46) 9900-4535

NUMERO
399

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
14/02/2019

DATA DE ABERTURA 
14/02/2019

PORTE
ME

SITUA^Ao CADASTRAL
ATIVA

UF
PR

TlTULO DO ESTAE ELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*4-******

ENTE FEDERATIVE RESPONSAVEL (EFR) ***»•*

SITUAQAO ESPECIAL 
»>***►**

COMPLEMENTO ********

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

NUMERO DE INSCRIQAO
32.766.084/0001-65
MATRIZ
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constam pendencias em seu nome, relatives a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriQdes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todes os orgaos e fundos publicos da administra$ao direta a ele vinculados. Refere-se a situa^ao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a ‘d* do paragrafo imico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS
CNPJ: 32.766.084/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
res jonsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nac 
da 
Propuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 09:22:15 do dia 12/03/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 08/09/2025.
Codigo de controls da certidao: B175.D3C8.E914.3F37
Quelquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Certidao

Valida ate 10/07/2025 - Fornecimento Gratuito

Pubiica (12/03/2025 09:24:41)
Paging 1 de 1
Emilldo via Interne:

Ressalvado o direito da Fazenda Pubiica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado d a Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 036249158-87

:ornecida para o CNPJ/MF: 32.766.084/0001-65
Nome: 32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS
Estabelecimento sem registro no Cadastre de Contribuintes do ICMS/PR
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RAZAO SOC AL: 32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUIIAUS - MEI

ALfARAINSCRICAO ESTADUALINS CRI CAO EM PRES A CNPJ/CPF

2908928592 32.766.084/0001-65 Isento

Santo Antonio do Sudoeste, 12 de Margo de 2025

Pagina I de I

L FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
IMPORTANVE: POSTER]ORMENTE MESMO REFERENTE .40 PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VAL1DADE ATE 11/04/2025. SEM RASURASENO ORIGINAL.

E N D E R E C O
RUA PROF N )EMI GUIMARAES SGUAREZI, 399 - PRINCESA ISABEL Sanio Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000

CNA E/ ATI V I DA D ES 
Obras de alvenaria, Comercio varejista de outros artigos de uso doniestico nao especificados anleiioi nienle. Contercio varejisla de suvenires, 
bjuterias e ar esanatos. Outras atividades auxiliares dos transportes teirestres nao especificadas anteriornienfe, Seivigos de malote ndo realizados 
pelo Correia I 'acional. Servi^os de entrega rdpida, Atividades paisagisticas

CER TIDAO NEG A TIVA
1092/2025

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A FAZENDA PUBLIC A MUNICIPAL RELATIVO 

A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMHH2QF.T4C4XX3ERX:
FIN A LIDAR E: CONCORRENCIA / LICITA QA O
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Imprimir

32.766.084/0001-65

DANIEL ANTONIO NEUHAUS 11782426922

Validade: 10/03/2025 a 08/04/2025

Certificagao Numero: 2025031022405378529490

Informagao obtida em 12/03/2025 09:23:39

Inscri^ao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribui^ao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

EST LINHA CEDRO SN / SANSU PISCINA CLUBE / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIOLA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Lei esta 
da Caixa:

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em 
condicionada a verificagao de autenticidade no site 
www.caixa.gov.br
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Pagina 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E FILIAIS)

contados da data(cento e oitenta) dias,180
sua expediqao.

A
naau

Banco

a

por

Norpe : 
CNPJ: 
Certidao n°: 14570968/2025 
Expediqao: 12/03/2025, as 09:24:00 
Validade: 08/09/2025 
de

emc 
de 
Tra 
disposiqao legal, contiver forga executive.

execugao de acordos firmados perante 
.balho,

32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS 
32.766.084/0001-65

13 
Os 
Tr 
No

IN^ORMAQAO IMPORTANTE
Do
necessaries
ine

a custas, a. 
ou decorrentes

PODER JUDICIARIO
JSTICA DO TRAEALHO

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
a identificacao das pessoas naturals e juridicas 

inidimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenpa condenatdria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
repolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, 

lumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
o Ministerio Publico do 

Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que,

Certifica-se que 32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.766.084/0001-65, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 

467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 

nbunais do Trabalho.
caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 

a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
iceitapao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
•lenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 13 de Mar^o de 2025.

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os profissionais a 
disposi^ao para presta^ao dos servicpos:

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR
Comissao de Licita^’des
Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

ANEXO IV 
RELACAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIgOS

_________NOME
IRGON LAI RI NEUHAUS

32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHA US
Rua Prof. Noemi Guimaraes Sguarezi, 399, Princesa Izabel 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.766.084/0001-65

DANIEL ANTONIO NEUHAUS 
C.P.F. n° 117.824.269-22 

R.G. n° 10.667.391-8 SSP PR
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1)

2)

3)

4)

5)

6)

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declara^ao.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 13 de Mar^o de 2025.

DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento 
Publico, sob nG 01/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste
Comissao Especial para Credenciamento
Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

ANEXO III
DECLARACAO UNIFICADA

32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHA US
Rua Prof. Noemi Guimaraes Sguarezi, 399, Princesa Izabel 

85.710-000 / Santo Antonio do Sudoeste - PR 
C.N.P.J. n° 32.766.084/0001-65

DANIEL ANTONIO NEUHAUS 
C.P.F. n° 117.824.269-22 

R.G. n° 10.667.391-8 SSP PR

Nao foinos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em 
qujalquer de suas esferas e sob as penas da lei;

Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e eventual 
co^itratavao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condi^ao de 
ap endiz (no caso de pessoa juridica);

Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado 
de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa juridica);

Que o responsavel legal da empresa e o Sr. DANIEL ANTONIO NEUHAUS, Portador 
do RG sob n° 10.667.391-8 SSP PR e CPF n° 117.824.269-22, cuja fun^ao/cargo e de socio 
administrador responsavel pela assinatura do Contrato.

Que em caso de qualquer comunica^ao futura referente e este chamamento publico, bem 
co no em caso de eventual contrata^ao, seja encaminhado para o seguinte endere^o:

E-mail: rechcontabi 1 idade@hotmai 1.com
Telefone: (46) 9 9124-1539
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025

DOCUMENTOS DE HABILITACAO

PROPONENTE: 32.766.084 DANIEL ANTONIO NEUHAUS

CPF/CNPJ: 32.766.084/0001-65

DATA: 13/03/2025.

Munfclpio de Santo Ant. do Sudoeste 
PR 

RECEBIDO

EM 42) /03
Hordrlo)

ConpissSo de Ucita0es
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do Quantidade Unidade Pre^o maximoItem

Servi<,-o de corte de grama03 200.000 M2 0.37 74.000,00

04 100.000 M2 0.60 60.000,00

Atenciosamente.

SANTOANTONIO DO SUDOESTE, PR.

26 DE FEVEREIRO DE 2025

14

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especifica^ao dos services que temos a 
oferecer.

Declare tambem que as informa^des prestadas nesse processo sao verdadeiras e que tenho 
ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do 
Codigo Penal.

Nome 
produto / servi^o

Ro<;ada, capina de areas 
verdes em geral

ANEXO II 
MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQAO

OREQO M 
TOTAL

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025 
Prezados Senhores

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -eentro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licilacao l<d pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-91

E-mail:
Telefone:

Numero PIS/PAS EP:

IDENTIFICAqAO DA PROPONENTE
DIRLEY ALVES DE BORBA
58192548/0001-60
Rua: LINHA PECINI
Numero: S/N
Bairro: LINHA PECINI
CEP:857 130-000
Cidade/Estado: PRANCHITA- PR
D1RLEYALVESBORBA@GMAIL.COM
46 99973-1123

Nome completo:
CNPJ:

Endereqo:

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des

7^6
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_SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, em 26_ de _FEVEREIRO_ de 2025.

ANEXO III 
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO

DI^tE5^V^S DE BOR^A 

CPF. 061287599-71 
RO-5268331

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licilacao\(c. pinsas.pr.Kov.br - Telefone: (46) 35638000

. DIRLEY ALVES DE BORBA.. estabelecida.
CNPJ/CPF n°.. 
ALVES BORBA.  
71 

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 01/2025

 SANTO ANTONIO DO SUDOESTE inscrita no
58192548/0001-60 atraves do presente, credenciamos o Sr. DIRLEY 
,,portador da cedula de identidade n°...5268331 e do CPF n°,...061287599- 

a participar do CHAMAMENTO PUBLICO N° xx/2025, instaurado pelo Municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste, na qualidade de Responsavel Legal, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame.

I
14-11-31
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

Telefone: 

de 2025.

ANEXO IV
ANEXO III MODELO DA DECLARAQAO UNIFICADA

Por ser expressao daverdade, firmamos a presente declaracjao.

-SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR, em _26 de FEVEREIRO. 

DIRLEY ALVES DE BORBA 
CPF. 061287599-71 

RG-5268331

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNP.J 75.927.582/0001-55

E-mail: liciiacao Kajmisas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Publico, 

sob n° xx/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

14-11-51

1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e eventual 

contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condi^ao de 

aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de 

empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa juridica);

5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a) DIRLEI ALVES DE BORBA.., 

Portador(a) do RG sob n° ..95529925.. e CPF n° 01078802963..., cuja fun^ao/cargo e 
 PROPRIETARIO ), responsavel pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunicaQao futura referente e este chamamento publico, bem 

como em caso de eventual contrata^ao, seja encaminhado para o seguinte endere^o: 

E-mail: DIRLEYALVESBORBA@GMAIL.

46999731123
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

DIRLEI ALVES DE BORBA

SANTO ANTONIO DOSUDOESTE PR

ANEXO IV
RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepiiisas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

dirle^Alx^^e boiSA^^
CPF. 061287599-71 

RO-5268331

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR 
Comissao de Licita^oes

em 26 de FEVEREIRO de 2025.

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os profissionais a 
disposi^ao para presta^ao dos services:

Nome

14-11*51
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/02/2025 as 15:49:33 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

cOdigo e descriqAo da NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

CODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas

CpDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nao Informada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRGNICO
DIRLEYALVESBORBA@GMAIL.COM

SITUAQAO CADASTRAL 
ATIVA

NUMERO DE INSCRIQAO
58.192.548/0001-60
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
58.192.548 DIRLEY ALVES DE BORBA

BAIRRO/DISTRITO
VILA AURORA

TELEFONE 
(46) 9973-1123

NUMERO
18

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
22/11/2024

DATA DE ABERTURA 
22/11/2024

PORTE
ME

UF
PR

LOGRADOURO 
R PROJETADA C

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

SITUAQAO ESPECIAL ********

COMPLEMENTO ********
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TMPORTANTE:

REQUERENTE:

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: 58.192.548 DIRLEY ALVES DE BORBA

CNPJ/CPF INSCRI^AO ESTADUAL ALVARACONTROLE

30892

Atividades paisagisticas

Responsavel
Emitido por: Carla da Rocha Dall'Onder

Pagina I de I

MUNICI'PIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTAgAO, CADASTRO E FISCALIZAQAO 
Positiva com efeito de negativa

N° 962 / 2025

RUA PROJETADA C, 18 - VILA AURORA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000
CNAE / ATIVIDADES

58.192.548/0001-60__________
ENDERECO

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALID ADE 
ATE 28/03/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EX1STENCIA DE CREDITOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 26 de Fevereiro de 2025

CODIGO DE AUTENTICAQAO:
9ZTMHH2QE52X4XX4UR5

Carla R. DalfOnder
Divisao de Fiscaliza^ao

^TMlODOSypOg^^
14-11-51
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58.192.548/0001-60

DIRLEY ALVES DE BORBA

Validade: 11/02/2025 a 12/03/2025

Certificagao Numero: 2025021113096375335831

Informa^ao obtida em 25/02/2025 07:33:37

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Endere^o:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribui^ao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situa^ao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

RUA PROJETADA C 18 CASA / VILA AURORA / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONdMICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administraQao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigbes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 58.192.548 DIRLEY ALVES DE BORBA
CNPJ: 58.192.548/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DGBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DfVIDA 
ativa da uniAo

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 15:44:20 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 03/08/2025.
Cbdigo de controle da certidao: ACED.2F42.CC74.8EF9
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Valida ate 04/06/2025 - Fornecimento Gratuito

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publics (04/02/2025 15:43:42)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 035956098-44

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 58.192.548/0001-60
Nome: 58.192.548 DIRLEY ALVES DE BORBA
Estabelecimento sem registro no Cadastre de Contribuintes do ICMS/PR
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

na

por

Duvidas e sugestSes: cndt@tst.jus.br

Certifica-se 
inscrito (a)

a custas, a 
ou decorrentes

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

Nome: 58.192.548 DIRLEY ALVES DE BORBA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.192.548/0001-60
Certidao n°: 6362963/2025
Expediqao: 04/02/2025, as 15:41:51
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediQao.

que 58.192.548 DIRLEY ALVES DE BORBA (MATRIZ E FILIAIS), 
no CNPJ sob o n° 58.192.548/0001-60, NAO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitacao desta certidao condiciona-se a verificaqao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificagao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagbes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios , a honorarios, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, 
disposigao legal, contiver forga executiva.
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* Declara^ao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidate este documento.

Este Certificado comprova as inscriQoes, alvare, licen^as e a situaQao de enquadramento do empres3rio na condi<?ao de Microempreendedor Individual. 
A sua aceita?ao esta condicionada a verifica?ao de sua autenticidade na Internet, no enderefo: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolugao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplifica?ao do Registro 
e da LegalizaQao de Empresas e Negocios - CGSIM.

Declare, sob as penas da lei, que conhegio e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributaries, de seguranga publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigdes 
ao uso de espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificagao da observancia dos referidos requisitos; e declare, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento.*

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento
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CPF/CNPJ: 58192548/0001-60

DATA: 26 DE FEVEREIRO 2025

de Llcita0es

^yXTBET^AMAMENTO Pl BLICO N° 01/2025

DOCUMENTOS DE HABILITA^AO

PROPONENTE: DIRLEY ALVES DE BORBA

Munidplo de Santo Ant. do Sudoeste 
PR 

RECEBIDO

fM f
IWiA: J 4: OO 

——TTA ■_______________ ____________
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Precjo maximoUnidadeQuantidadedo

32.500,00UN500

Atencio samente.

Santo Antonio do Sudoeste PR 10 de Margo de 2025.

ANEXO II
OFICIO DE APRESENTAQAO

JULIANO BARCELLA 
CPF: 008.754.019-37 
Representante Legal

Itejm
02 “

E-mail:
Telefone:

Numero PIS/PASEP:—

Nome completo:
CNPJ:

Endere^o:

Nome 
produto/servigo 
Services de topiaria

CNPJ: 14.471.958/0001-75
14.471.958 JULIANO BARCELLA
ROD BR 163 KM 17 S/N BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 85.708-000 BOM JESUS DO SUL PR
EMAIL: mpcontabilidade@hotmail.com FONE: (46) 99911-2658

identificaqAo da proponente
14.471.958 JULIANO BARCELLA
14.471.958/0001-75 
Rodovia BR 163 KM 17
Numero: S/N
Bairro: ZONA RURAL
CEP: 85.708-000
Cidade/Estado: BOM JESUS DO SUL / PARANA 
mpcontabilidade@hotmail.com________________
(46) 9 9911-2658

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR 
Comissao de Licitagdes

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025
Prezados Senhores
Aplesento e submeto a aprecia?ao de Vossas Senhorias, a especifica?ao dos serves que 

temos a oferecer.

Declare tambem que as informagoes prestadas nesse processo sao verdadeiras 
e Le tenho Cienda dTqte, por eventuais inconsistencias, estarei sujextola) as penas 

previstas no Art. 299 do Codigo Penal.
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f

Empresario(a)

Enderego Comercial

Fim

30/09/2014

Atividades

CNPJ
14.471.958/0001-75

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
2° periodo 
1° periodo

CEP
85708-000

Situapao Atual
Enquadrado na condipao de MEI

Forma de Atuagao
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja

OcupaQao Principal
Comerciante independente de plantas, flores naturals, vasos e adubos

Atividade Principal (CNAE)
4789-0/02 - Comercio varejista de plantas e floras naturals

OcupaQoes Secundarias
Jardineiro(a) independente

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual

Atividades Secundarias (CNAE) 
8130-3/00 - Atividades paisagisticas

CPF
008.754.019-37

UF
PR

Nome Civil
JULIANO BARCELLA

Nome Empresarial
14.471.958 JULIANO BARCELLA

Bairro
ZONA RURAL

Municipio
BOM JESUS DO SUL

Data da Situagao Cadastral 
18/10/2011

Data de Abertura 
18/10/2011

Numero
00

Capital Social
50.000,00

Situagao Cadastral Vigente
ATIVA

Logradouro
RODOVIABR 163 KM 17

Inicio
01/01/2017 
18/10/2011
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t

* Declara^ao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento

Este Certificado
A sua aceita^ao ssta condicionada a verifica^ao de sua autenticidade _____________
Certificado emitido com base na Resolu?ao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao da Rede Nacional para a Simplificagao do Registro 
e da Legalizagao de Empresas e Negdcios - CGSIM.

comprova as inscrigoes, alvara, licengas e a situagao de enquadramento do empresario na condigao de Microempreendedor Individual, 
na Internet, no enderego: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.

Declaro, sob as penas da lei, que conhego e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributarios, de seguranga publica, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigoes 
ao uso de espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades 
para fins de verificagao da observancia dos referidos requisites; e declaro, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento.*
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about:blank11/03/2025, 10:39

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

Aprovado pela Instrupao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Pagina: 1/1Emitido no dia 11/03/2025 as 08:20:16 (data e hora de Brasilia).

1/1
aboutblank

_____________I__________
MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

NOME EMPRESARIAL
14.471.958 JULIANO BARCELLA

CODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECON0MICA PRINCIPAL 
47.89-0-02 ■ Comercio varejista de plantas e flores naturals

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

81.30-3-00 -Atividades paisagisticas

TELEFONE
(46) 9911-2658/ (46) 8414-4218

LOGRADOURO
ROD BR 163 KM 17

CEP
85.708-000

ENDEREQO ELETRdNICO
MPCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NUMERO 
00

MUNIClPIO
BOM JESUS DO SUL

DATA DE ABERTURA 
18/10/2011

UF
PR

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
18/10/2011

PORTE
ME

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

COMPLEMENTO********

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********SITUAQAO ESPECIAL ********

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

NUMERO DE INSCRIQAO 
14.471.958/0001-75 
MATRIZ 
---------------------

w

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA
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i0 1.751, de 2/10/2014.Certidao emitida gratuitamente com base
Emitida .— • — — 
Valida ate 27/07/2025.
Codigo de controle da certidao: 588C.A882.E21D.1AF9 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Nome: 14.471.958 JULIANO BARCELLA
CNPJ: 14.471.958/0001-75

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a’d' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries admimstrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigoes em Divida Ativa da Umao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
ender^gos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

j na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 
as 20:49:31 do dia 28/01/2025 <hora e data de Brasilia>.
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Valida ate 25/04/2025 - Fornecimento Gratuito

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (26/12/2024 02:46:55)

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.Dr.gov.br

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Certidao Negativa
de Debitos Tributaries e de Divida Ativa Estadual

N° 035649844-19

4

Obs : Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessdrias.

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 14.471.958/0001-75
Nome: 14.471.958 JULIANO BARCELLA

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Etapa 4 - 4.4 - CREDENCIAMENTO JULIANO BARCELLA Página 80/127

http://www.fazenda.Dr.gov.br


  

Municipio de Bom Jesus do Sul
  

4,

Verificar autenticidade

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

INSCRIQAO MUNICIPAL:

268

Complemento:

CEP: 85708-000 
Bairro: ZONA RURAL 

em aberto.

CODIGO DE CONTROLE DA CERTIDAO

C250128N1077D17

A autenticidade desta podera ser confirmada

Avenida Ipiranga, T.
lunicipio de Bom Jesus do Sul

-

CPF/CNPJ:

14.471.958/0001-75 
NOME/RAZAO SOCIAL:

JULIANO BARCELLA

DATA DA VALIDADE:
10/05/2025

FINALIDADE:_______
I Verificapao

ENDEREQO/LOCALIZAQAO:

Logradouro: ROD BR 163 KM 17, 00

ATIVIDADE FISCAL:--------------------- ----------------------------------------
COMERCIO VAREJISTA DE DE PLANTAS E FLORES NATURAIS

NUMERO CERTIDAO:
128/2025

 - ' j na pagina da Municipio de Bom Jesus do Sul
http://www.bomjesusdosul.pr.gov.br/

AVISO:_______________________

Ate o momento nao constam debitos

SpurSas. constam ccTbXos^adisac^ d'e'competencia do Municipio de Bom

Jesus do Sul - PR

DATA DA EMISSAO:
| 11/03/2025

rx wMy / i
“Q. ■**
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situapao regular perante o Fundo de

Validade:05/03/2025 a 03/04/2025

Certificagao Numero: 2025030508302022900005

www.caixa.gov.br

Informagao obtida em 06/03/2025 02:47:07

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, 
certifica que, 
Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de quaisquer debitos referentes a contribuigdes 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigagdes com o FGTS.

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificagao de autenticidade no 
site da Caixa

14.471.958/0001-75
JULIANO BARCELLA 00875401937
RUA LAURINDO FLAVIO SCOPEL 222 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR / 85710-000

CAfXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inscrigao:
Razao Social:
Enderego:
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS TRABALHISTAS

no

a

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

sua
na

sentenQa condenatoria transitada era julgado 
judicials trabalhistas, inclusive no 

o s 
emolpmentos ou 
de

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco 
necessaries

Nome:
CNPJ:
Certidao n°:

Certidao atesta a empresa em relagao 
ou filiais.

a verificaqao de
Superior do Trabalho

14.471.958 JULIANO BARCELLA (MATRIZ E FILIAIS) 
14.471.958/0001-75 

" : 519034/2025
Expedigao: 06/01/2025, as 03:09:13
Validade: 05/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao.

Certifica-se que 14.471.958 JULIANO BARCELLA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.471.958/0001-75, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a

todos os seus estabelecimentos, agendas 
A aceitagao desta certidao condiciona-se 
autenticidade no portal do Tribunal 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.

Duvidas e sugestSes: cndt@tst.jus.br

Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
a identificagao das pessoas naturals e juridicas 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagoes 
estabelecidas em sentenga condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 

a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
efxecuqao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 

Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, por 
disposigao legal, contiver forga executive.
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de sociedade de economia mista (no

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

JULIANO BARCELLA 
CPF n° 008.754.019-37 
RG n° 382857690 SESP 

Representante Legal

CNPJ: 14.471.958/0001-75
14.471.958 JULIANO BARCELLA
ROD BR 163 KM 17 S/N BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 85.708-000 BOM JESUS DO SUL PR
EMAIL- mpcontabilidade@hotmail.com FONE: (46) 99911-2658

ANEXO IV 
DECLARAQAO UNIFICADA

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 

Chamamento Publico, sob n° 01/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio 

do Sudoeste -PR, que:
1) Nao fomos declarados iniddneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, 

em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei;
2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitagao e 

eventual contratapao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrencias posteriores;
3) Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, 

perigosas ou insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis 

anos, salvo na condigao de aprendiz (no caso de pessoa juridica);
4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou 

empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de 

pessoa juridica);
5) Que o(a) responsavel legal da empresa e o(a) Sr° Juliano Barcella, Portador do 

RG sob n° 382857690 SESP e CPF n° 008.754.019-37, cuja funQao/cargo e 

socio administrador , responsavel pela assinatura do Contrato.
6) Que em caso de qualquer comunicacao futura referente e este chamamento 

publico, bem como em caso de eventual contrataQao, seja encaminhado para o 

seguinte enderepo:
E-mail: mpcontabilidade @hotmail.com

Telefone: ( 46 ) 9 9911-2658
Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declarapao.

Santo Antdnio do Sudoeste PR, em 10 de Marpo de 2025.
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ANEXO rv

RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

Santo Antonio do Sudoeste PR, em 10 de Mar<;o de 2025.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR 
Comissao de Licita^des

JULIANO BARCELLA 
CPF n° 008.754.019-37 
RG n° 382857690 SESP

Representante Legal

° 01/2025.Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n'

CNPJ: 14.471.958/0001-75
14.471.958 JULIANO BARCELLA
ROD BR 163 KM 17 S/N BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 85.708-000 BOM JESUS DO SUL PR
EMAIL: mpcontabilidade@hotmail.com FONE: (46) 99911-2658

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os 

pro:issionais a disposigao para prestagao dos servigos:
_________________________ Nome _________________ _

JULIANO BARCELLA CPF: 008.754.019-37 ________
ALEX JUNIOR DIAS CPF: 131.390.309-40 --------------------------------
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Santo Antonio do Sudoeste PR, em 10 de Mar<?o de 2025.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 01/2025

ANEXO III
CARTA DE CREDENCIAMENTO

CNPJ: 14.471.958/0001-75
14.471.958 JULIANO BARCELLA
ROD BR 163 KM 17 S/N BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 85.708-000 BOM JESUS DO SUL PR
EMAIL: mpcontabilidade@hotmail.com FONE: (46) 99911-2658

JULIANO BARCELLA 
CPF n° 008.754.019-37 
RG n° 382857690 SESP 

Representante Legal

14.471.958 JULIANO BARCELLA estabelecida Rodovia BR 163 KM 17 S/N Bairro 
Zona Rural da Cidade de Bom Jesus do Sul Estado do Parana CEP 85.708-000 
inscrita no CNPJ n° 14.471.958/0001-75 atraves do presente, credenciamos o Sr° 
Juliano Barcella, portador da cedula de identidade n° 382857690 SESPe do CPF n° 
008 754.019-37 a participar do CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025, instaurado 
pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, na qualidade de Responsavel Legal, 
outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nosso nome, bem como 
formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
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EDIT AL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025

DOCUMENTOS DE HABILITAQAO

PROPONENTE: 14.471.958 JULIANO BARCELLA

CPF/CNPJ: 14.471.958/0001-75

DATA: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR, 10 DE MAR(?O DE 2025

!cita0es

Munfclpio de Santo Ant. do Sudoeste 
PR 

RECEBIDO

!_ 0 3 /

Comiss3o^e^itac6es

EM 4 1
Hortfrio: 
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TnissSo de Licitatftes

Horti

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025 
DOCUMENTOS DE HABILITAQAO

PROPONENTE - NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 
CNPJ-32.095.693/0001-30
ENDEREQO: RUA JOSE CORBARI, N°44, BAIRRO PRINCESA ISABEL
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR CEP:85.710-000
FONE / FAX - (46) 9 9106-9122
E-MAIL: marcelozaminhan@hotmail.com
DATA:11/03/2025

Munfclplo de Santo Ant. do Sudoeste
PR

RECEBIDO

/ Q3 / 
ogrsofc
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OFICIO DE APRESENTAQAO

IDENTIFICAQAO DA PROPONENTE

Razao Social: NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

32.095.693/0001-30CNPJ:

Endere^o: Rua: Jose Corbari

Numero: 44

Bairro: Princesa Isabel

CEP:85.710-000

Cidade/Estado: Santo Antonio do Sudoeste - PR

E-mail: marcelozaminhan@hotmail.com

Telefone: (46) 9 9106-9122

UnidadeQuantidadeS

R$ 30,00Service de poda de arvore UN6.000

R$65,0002 Services de topiaria UN500

R$0,3703 Service de corte de grama M2200.000

R$0,60M204 100.000

Atenciosamente.

v

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 11 de Mar^o de 2025.

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA
CNPJ 32.095.693/0001-30

Declaro tambem que as informaqoes prestadas nesse processo sao verdadeiras e que tenho 
ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do 
Codigo Penal.

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especificaQao dos serviqos que temos a 
oferecer.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des

Rua Jose Corbari, 44, Bairro Princesa Isabel - Santo Antonio do Sudoeste - PR 
Tel.: (46) 9 9106-9122

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025 
Prezados Senhores

MARCELO ZAMINHAN 
Representante Legal 
CPF 075.092.239-70

Preqo maximoNome do produto/serviceItem 
______

01

Roqada, capina de areas 
verdes em geral
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n

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS ATIVIDADES: As atividades da empresa passam a ser: Comercio 

varejista de tecidos; Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comercio varejista de 

artigos esportivos; Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios; Comercio varejista de 

plantas e flores naturais; Comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 

animais de estimaQao; Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios; Comercio 

varejista de equipamentos para escritorio; Comercio varejista de outros produtos; Outras 

atividades de ensino; Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informatica; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio varejista de 

fogos de artificio e artigos pirotecnicos; Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e 

gramas; Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar; Comercio varejista de mercadorias, 

com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazens; Padaria e 

confeitaria com predominancia de revenda; Comercio varejista de tintas e materiais para pintura; 

Comercio varejista de material eletrico; Comercio varejista de ferragens e ferramentas; Comercio 

varejista de materiais hidraulicos; Comercio varejista de materiais de construgao; Comercio 

varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicagao; Comercio varejista 

especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video; Comercio varejista de 

moveis; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesa 

e banho; Comercio varejista especializado de instrumentos musicals e acessorios; Comercio 

varejista especializado de pegas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso 

domestico, exceto informatica e comunicagao; Comercio varejista de artigos de tapegaria, cortinas

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 

1a ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ 32.095.693/0001-30

Unico Socio da sociedade empresaria Limitada Unipessoal: NEXUS 

MULTINEGOCIOS LTDA, com sede Rua Jose Corbari, n° 44, Bairro 

Princesa Isabel, CEP: 85.710-000, no municipio de Santo Antonio do 

Sudoeste, estado do Parana, inscrita no CNPJ sob n° 

32.095.693/0001-30, Resolve alterar o Contrato Social primitivo 

passando a vigorar mediante as seguintes clausulas:

MARCELO ZAMINHAN, brasileiro, empresario, casado pelo regime 

de comunhao parcial de bens, nascido em 02/08/1992, portador da 

cedula de identidade n° 8.696.431-7 SESP/PR, inscrito no CPF sob 

n° 075.092.239-70, residente e domiciliado na Rua Jose Corbari, n° 

44, Bairro Princesa Isabel, CEP: 85.710-000, no municipio de Santo 

Antonio do Sudoeste, estado do Parana.
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CLAUSULA TERCEIRA: O socio da sociedade empresaria do tipo limitada, por este instrumento 

particular, resolvem por unanimidade, CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL PRIMITIVO, e suas 

ALTERAQOES posteriores, que de ora em diante, adequado as disposigoes da Lei n° 

10.406/2002 aplicaveis a este tipo societario, passa a vigorar com a seguinte redagao:

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que nao colidirem com a 

do presente instrumento.

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 

1a ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ 32.095.693/0001-30

e persianas; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de bicicletas e triciclos; 

pegas e acessbrios; Comercio varejista de artigos de caga, pesca e camping; Comercio varejista 

de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de artigos 

medicos e ortopedicos; Comercio varejista de calgados; Comercio varejista de artigos de viagem; 

Comercio varejista de artigos de joalheria; Comercio varejista de artigos de relojoaria; Comercio 

varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comercio varejista de artigos fotograficos e para 

filmagem; Servigos de organizagao de feiras, congressos, exposigbes e festas; Ensino de musica; 

Ensino de arte e cultura; Ensino de danga; Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial; Treinamento em informatica; Servigos de pintura de edificios; Atividades de limpeza; 

Comercio atacadista de roupas e acessbrios para uso profissional e de seguranga do trabalho; 

Comercio atacadista de prbteses e artigos de ortopedia; Comercio atacadista de produtos 

odontolbgicos; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, 

hospitalar e de laboratbrios; Instalagao de Portas, Janelas, Tetos, Divisbrias e Armarios 

Embutidos; Comercio varejista de doces, balas, bombons; Servigos combinados de escritbrio e 

apoio administrativo; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuario; partes e pegas; Comercio a varejo de pegas e acessbrios novos para veiculos 

automotores; Comercio Atacadista de Alimentos para animais; Obras de Alvenaria; Servigo de 
Poda De Arvores; Servigo de Preparagao de Terrenos - Rogada, Capinagem; Comercio Varejista 

de Madeira e Artefatos; Comercio Varejista de Artigos de lluminagao; Comercio Varejista de 

Livros; Comercio Varejista de Jornais e Revistas; Instalagao e Manutengao Eletrica; Instalagbes 

Hidraulicas, Sanitarias e de Gas; Obras de Urbanizagao - Ruas, Pragas e Calgada, Pontes de 

Madeira; Manutengao e reparagao de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuaria; 

Obras de terraplenagem; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, 

exceto andaimes; Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industrials, sem operador; 

Aluguel de maquinas e equipamentos para construgao sem operador, exceto andaimes; Aluguel 

de andaimes; Locagao de meios de transporte, sem condutor; Transporte rodoviario de carga, 

exceto produtos perigosos e mudangas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional; 

Manutengao e reparagao de maquinas-ferramenta; Servigos de operagao e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevagao de cargas e pessoas para uso em obras.
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NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

CNPJ 32.095.693/0001-30

CONSOLIDAQAO DO CONTRATO SOCIAL

DO NOME EMPRESARIAL - Clausula Primeira - A sociedade adotara o seguinte nome 
empresarial: NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA.

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 

1a ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ 32.095.693/0001-30

Unico Socio da sociedade empresaria Limitada Unipessoal: NEXUS 

MULTINEGOCIOS LTDA, com sede Rua Jose Corbari, n° 44, Bairro 

Princesa Isabel, CEP: 85.710-000, no municipio de Santo Antonio do 

Sudoeste, estado do Parana, inscrita no CNPJ sob n° 

32.095.693/0001-30. Resolve por este instrumento consolidar o 

Contrato Social primitive e demais alterapoes, conforme as clausulas 

e condipoes seguintes:

DA SEDE - Clausula Segunda - A sociedade tera sua sede no seguinte enderepo: Rua Jose 

Corbari, n° 44, Bairro Princesa Isabel, CEP: 85.710-000, no municipio de Santo Antonio do 

Sudoeste, estado do Parana.

DO OBJETO SOCIAL - Clausula Terceira - A sociedade tera por objeto o exercicio das seguintes 

atividades econdmicas: Comercio varejista de tecidos; Comercio varejista de bringuedos e artigos 

recreativos; Comercio varejista de artigos esportivos; Comercio varejista de artigos do vestuario e 

acessorios; Comercio varejista de plantas e flores naturals; Comercio varejista de animais vivos e 

de artigos e alimentos para animais de estimaQao; Comercio varejista de produtos saneantes 

domissanitarios; Comercio varejista de equipamentos para escritorio; Comercio varejista de outros 

produtos; Outras atividades de ensino; Comercio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informatica; Comercio varejista de artigos de uso pessoal e domestico; Comercio 

varejista de fogos de artificio e artigos pirotecnicos; Comercio atacadista de sementes, flores, 

plantas e gramas; Comercio a varejo de pneumaticos e camaras-de-ar; Comercio varejista de 

mercadorias, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e

MARCELO ZAMINHAN, brasileiro, empresario, casado pelo regime 

de comunhao parcial de bens, nascido em 02/08/1992, portador da 

cedula de identidade n° 8.696.431-7 SESP/PR, inscrito no CPF sob 

n° 075.092.239-70, residente e domiciliado na Rua Jose Corbari, n° 

44, Bairro Princesa Isabel, CEP: 85.710-000, no municipio de Santo 

Antonio do Sudoeste, estado do Parana.
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produtos perigosos e mudangas, municipal, intermunicipal, interestadual e internacional;

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 

1a ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ 32.095.693/0001-30

armazens; Padaria e confeitaria com predominancia de revenda; Comercio varejista de tintas e 

materials para pintura; Comercio varejista de material eletrico; Comercio varejista de ferragens e 

ferramentas; Comercio varejista de materiais hidraulicos; Comercio varejista de materiais de 

construgao; Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicagao; 

Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video; Comercio 

varejista de moveis; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de 

cama, mesa e banho; Comercio varejista especializado de instrumentos musicals e acessorios; 

Comercio varejista especializado de pegas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso 

domestico, exceto informatica e comunicagao; Comercio varejista de artigos de tapegaria, cortinas 

e persianas; Comercio varejista de artigos de papelaria; Comercio varejista de bicicletas e triciclos; 

pegas e acessorios; Comercio varejista de artigos de caga, pesca e camping; Comercio varejista 

de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comercio varejista de artigos 

medicos e ortopedicos; Comercio varejista de calgados; Comercio varejista de artigos de viagem; 

Comercio varejista de artigos de joalheria; Comercio varejista de artigos de relojoaria; Comercio 

varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos; Comercio varejista de artigos fotograficos e para 

filmagem; Servigos de organizagao de feiras, congresses, exposigoes e festas; Ensino de musica; 

Ensino de arte e cultura; Ensino de danga; Treinamento em desenvolvimento profissional e 

gerencial; Treinamento em informatica; Servigos de pintura de edificios; Atividades de limpeza; 

Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do trabalho; 

Comercio atacadista de proteses e artigos de ortopedia; Comercio atacadista de produtos 

odontologicos; Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, 

hospitalar e de laboratories; Instalagao de Portas, Janelas, Tetos, Divisorias e Armarios 

Embutidos; Comercio varejista de doces, balas, bombons; Servigos combinados de escritorio e 

apoio administrative; Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuario; partes e pegas; Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos 

automotores; Comercio Atacadista de Alimentos para animals; Obras de Alvenaria; Servigo de 

Poda De Arvores; Servigo de Preparagao de Terrenos - Rogada, Capinagem; Comercio Varejista 

de Madeira e Artefatos; Comercio Varejista de Artigos de lluminagao; Comercio Varejista de 

Livros; Comercio Varejista de Jornais e Revistas; Instalagao e Manutengao Eletrica; Instalagoes 

Hidraulicas, Sanitarias e de Gas; Obras de Urbanizagao - Ruas, Pragas e Calgada, Pontes de 

Madeira; Manutengao e reparagao de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuaria; 

Obras de terraplenagem; Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, 

exceto andaimes; Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industrials, sem operador; 

Aluguel de maquinas e equipamentos para construgao sem operador, exceto andaimes; Aluguel 

de andaimes; Locagao de meios de transporte, sem condutor; Transporte rodoviario de carga, 

exceto
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Nome Valor R$% Quotas

MARCELO ZAMINHAN R$ 80.000,00100% 80.000

TOTAL R$ 80.000,00100% 80.000

Manutengao e reparagao de maquinas-ferramenta; Servigos de operagao e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevagao de cargas e pessoas para uso em obras.

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 

1a ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ 32.095.693/0001-30

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO - Clausula Decima - Retirando-se, falecendo ou 
interditado qualquer socio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores 
e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes

DO PRO LABORE - Clausula Nona - Os socios poderao, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a ti'tulo de pro labore para os socios administradores, observadas as disposigbes 
regulamentares pertinentes.

DO ENQUADRAMENTO - Clausula Oitava - Os socios declaram que a sociedade se enquadra 
como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e que nao se enquadra em qualquer das hipoteses de exclusao relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006).

DO BALANQO PATRIMONIAL - Clausula Setima - Ao termino de cada exercicio, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administragao, procedendo a 
elaboragao do inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado economico, cabendo 
ao empresario, os lucros ou perdas apuradas.

DA ADMINISTRAQAO - Clausula Sexta - A administragao da sociedade limitada unipessoal sera 
exercida pelo socio MARCELO ZAMINHAN na qualidade de administrador, a qual compete 
individualmente e isoladamente o uso da firma e a representagao Ativa e Passiva, Judicial e 
Extra-Judicial da sociedade, perante orgaos publicos, instituigoes fmanceiras, entidade privadas e 
terceiros em geral.

Paragrafo Primeiro: Inclusive compete individualmente ao administrador a prestagao de avals, 
endossos e fiangas ou caugbes de favor em nome da sociedade.

Paragrafo Segundo: A Administradora declara, sob as penas da Lei, de que nao esta impedido 
de exercer a administragao da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagao, peita ou suborno, concussao peculate, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrencia, contra as relagbes de consumo, a fe publica, ou a propriedade.

DO CAPITAL SOCIAL - Clausula Quinta - O capital social da empresa que e de R$ 80.000,00 
(Oitenta Mil Reais), totalmente integralizados em moeda corrente nacional, fica representado da 
seguinte forma:

DO INlCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Clausula Quarta - A empresa iniciou suas 
atividades em 25/11/2018 e o prazo de duragao e por tempo indeterminado.
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Santo Antonio do Sudoeste - PR, 01 de Novembro de 2024.

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 

1a ALTERAQAO CONTRATUAL 

CNPJ 32.095.693/0001-30

DA RESPONSABILIDADE - Clausula Decima Segunda - A responsabilidade de cada socio e 
restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizagao do 
capital social.

DO FORO ■ Clausula Decima Terceira - As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antonio 
do Sudoeste, estado do Parana, para dirimir quaisquer duvidas decorrentes do presente 
instrumento contratual, bem como para o exercicio e cumprimento dos direitos e obrigapoes 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam- 
se a cumprir o presente ato constitutive, e assinam o presente instrumento digitalmente em uma 
unica via que sera destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Parana.

ou do(s) socio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta sera liquidada apos a 
apuragao do Balango Patrimonial na data do evento. O resultado positive ou negative sera 
distribui'do ou suportado pelos socios na proporgao de suas quotas.

Paragrafo unico - O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relapao a seu socio.

DA CESSAO DE QUOTAS - Clausula Decima Primeira - As quotas sao indivisiveis e nao 
poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro socio, a quern fica 
assegurado, em igualdade de condigoes e prego direito de preferencia para a sua aquisigao se 
postas a venda, formalizando, se realizada a cessao delas, a alteragao contratual pertinente.

MARCELO ZAMINHAN 
CPF 075.092.239-70 

Empresario
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ASSINATURA ELETRONICA

Certificamos que o ato da empresa NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAQAO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

07509223970 MARCELO ZAMINHAN

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de DesburocratizaQao, Gestao e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integragao

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 12/11/2024 16:31 SOB No 20248474421. 
PROTOCOLO: 248474421 DE 12/11/2024.
CODIGO DE VERIFICAQAO: 12416111567. CNPJ DA SEDE: 32095693000130. 
NIRE: 41212504375. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/11/2024.
NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

JUCEPAR
aval* LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovaqao de sua autenticidade nos 
respectivos portals, Informando sens respectivos cddigos de verificagAo.
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SITUAQAO ESPECIAL ********

COMPLEMENTO ********

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

CdDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
01.61-0-02 - Servigo de poda de arvores para lavouras
01.61-0-03 - Servigo de preparagao de terreno, cultivo e colheita
33.14- 7-11 - Manutengao e reparagao de maquinas e equipamentos para agriculture e pecuaria
33.14- 7-13 - Manutengao e reparagao de maquinas-ferramenta
42.12- 0-00 - Construgao de obras de arte especiais
42.13- 8-00 - Obras de urbanizagao - ruas, pragas e calgadas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalagao e manutengao eletrica
43.22- 3-01 - Instalagoes hidrdulicas, sanit^rias e de gds
43.30- 4-02 - Instalagao de portas, janelas, tetos, divisdrias e armdrios embutidos de qualquer material
43.30- 4-04 - Servigos de pintura de edificios em geral
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
43.99- 1-04 - Servigos de operagao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevagao de cargas e pessoas para 
uso em obras
45.30- 7-03 - Comercio a varejo de pegas e acessorios novos para veiculos automotores
45.30- 7-05 - Comdrcio a varejo de pneumdticos e camaras-de-ar
46.23- 1-06 - Comercio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23- 1-09 - Comercio atacadista de alimentos para animais
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranga do trabalho
46.45- 1-01 - Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratdrios
46.45- 1-02 - Comercio atacadista de prdteses e artigos de ortopedia

CdDIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

CODIGO E DESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.51-2-01 - Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatics

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
MARCELOZAMINHAN@HOTMAIL.COM

LOGRADOURO
R JOSE CORBARI

NUMERO DE INSCRIQAO
32.095.693/0001-30
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

BAIRRO/DISTRITO
PRINCESA ISABEL

TELEFONE 
(46) 9106-9122

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
25/11/2018

DATA DE ABERTURA 
25/11/2018

PORTE
ME

UF
PR

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

NUMERO 
44

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****
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CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

TELEFONE 
(46) 9106-9122

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
MARCELOZAMINHAN@HOTMAIL.COM

LOGRADOURO
R JOSE CORBARI

NUMERO DE INSCRIGAO
32.095.693/0001-30
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

BAIRRO/DISTRITO
PRINCESA ISABEL

NUMERO 
44

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
25/11/2018

DATA DE ABERTURA 
25/11/2018

UF
PR

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

COMPLEMENTO ********

SITUAQAO ESPECIAL ********

CdDIGO e DESCRIQAO das atividades econOmicas secundArias
46.45-1-03 - Comercio atacadista de produtos odontoldgicos
46.61-3-00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuario; partes e peQas
47.12-1-00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominancia de produtos alimenticios - minimercados, 
mercearias e armazens
47.21- 1-02 - Padaria e confeitaria com predominancia de revenda
47.21- 1-04 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.41- 5-00 - Comercio varejista de tintas e materials para pintura
47.42- 3-00 - Comercio varejista de material eletrico
47.44- 0-01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas
47.44- 0-02 - Comercio varejista de madeira e artefatos
47.44- 0-03 - Comdrcio varejista de materiais hidraulicos
47.44- 0-99 - Comercio varejista de materiais de construQao em geral
47.52- 1-00 - Comercio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunica$ao
47.53- 9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video
47.54- 7-01 - Comercio varejista de moveis
47.54- 7-03 - Comercio varejista de artigos de iluminaQao
47.55- 5-01 - Comercio varejista de tecidos
47.55- 5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55- 5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56- 3-00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorios
47.57- 1-00 - Comercio varejista especializado de peQas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso 
domestico, exceto informatica e comunicagao
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CEP 
85.710-000

C6DIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURlDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

CdDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
47.59- 8-01 - Comercio varejista de artigos de tapeQaria, cortinas e persianas
47.59- 8-99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e domestico nao especificados anteriormente
47.61- 0-01 - Comercio varejista de livros
47.61- 0-02 - Comercio varejista de jornais e revistas
47.61- 0-03 - Comercio varejista de artigos de papelaria
47.63- 6-01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63- 6-02 - Comercio varejista de artigos esportivos
47.63- 6-03 - Comercio varejista de bicicletas e triciclos; pe^as e acessorios
47.63- 6-04 - Comercio varejista de artigos de ca^a, pesca e camping
47.72- 5-00 - Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73- 3-00 - Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos
47.81- 4-00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios
47.82- 2-01 - Comercio varejista de cal$ados
47.82- 2-02 - Comercio varejista de artigos de viagem
47.83- 1-01 - Comercio varejista de artigos de joalheria
47.83- 1-02 - Comercio varejista de artigos de relojoaria
47.89- 0-01 - Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89- 0-02 - Comercio varejista de plantas e flores naturais
47.89- 0-05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios
47.89- 0-07 - Comercio varejista de equipamentos para escritorio

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

LOGRADOURO
R JOSE CORBARI

ENDEREQO ELETR0NICO
MARCELOZAMINHAN@HOTMAIL.COM

NUMERO DE INSCRIQAO 
32.095.693/0001-30 
MATRIZ

BAIRRO/DISTRITO
PRINCESA ISABEL

TELEFONE 
(46) 9106-9122

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
25/11/2018

DATA DE ABERTURA 
25/11/2018

UF
PR

NOME EMPRESARIAL
NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

NUMERO 
44

MUNIClPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

COMPLEMENTO ********
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DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********

cCdigo e descriqAo da natureza JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

CCDIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONbMICAS SECUNDARIAS
49.30- 2-01 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudan^as, municipal.
49.30- 2-02 - Transporte rodoviario de carga, exceto produtos perigosos e mudan^as, intermunicipal, interestadual e
international
77.19-5-99 - Locagao de outros meios de transporte nao especificados anteriormente, sem condutor
77.32- 2-01 - Aluguel de mdquinas e equipamentos para construgao sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes
77.39- 0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes
77.39- 0-99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industrials nao especificados anteriormente, sem 
operador

LOGRADOURO
R JOSE CORBARI

CEP 
85.710-000

ENDEREQO ELETRONICO
MARCELOZAMINHAN@HOTMAIL.COM

NUMERO DE INSCRIQAO
32.095.693/0001-30
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA

BAIRRO/DISTRITO
PRINCESA ISABEL

TELEFONE 
(46) 9106-9122

NUMERO 
44

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
25/11/2018

DATA DE ABERTURA 
25/11/2018

UF
PR

SITUAQAO ESPECIAL ********

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

COMPLEMENTO ********
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A aceita^ao desta certidao esta condicionada a verificaQao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereQos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA
CNPJ: 32.095.693/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DfVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 11:27:39 do dia 10/03/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 06/09/2025.
Codigo de controle da certidao: 0508.9E76.91BD.8D86
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINIST^RIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Valida ate 08/07/2025 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Piiblica (10/03/2025 11:28:43)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigapoes tributarias acessorias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Negative
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 036229033-95

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 32.095.693/0001-30
Nome: NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA
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RAZAO SOCIAL: NEXUS MULTINEGOCIOS L TDA

alvarAINSCRI CAO EM PRESA INSCRICAO ESTADUALCNPJ/CPF

28526 32.095.693/0001-30 9107027421 28256

Pagina 1 de 2

1. F1CA RESSALVADO O D1RE1T0 DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.

2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE ATE 09/04/2025, SEMRASURAS E NO ORIGINAL.

CER TIDAO NEG A TIVA
1069/2025

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO 

_____________________________________________ A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.______________________________________________  

CODIGO DE AUTENTICACAO: 9ZTMHH2QETJC4XX49AC__________________________________________________________________ ___

rmAUlIADE^VERIFICACAO

C NA E/ A T I VI DADES 
Comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informdtica, Servi^o de poda de drvores para lavouras, Serviqo de preparagao 
de terreno, cultivo e colheita, Manutenqdo e repara^do de maquinas e equipamentos para agricultura e pecudria, Manutenqao e reparaqao de 
mdquinas-ferramenta, Obras de terraplenagem, Serviqos de operaqao e fornecimento de equipamentos para transporte e elevaqdo de cargas e 
pessoas para uso em obras, Transporte rodovidrio de carga, exceto produtos perigosos e mudanqas, municipal, Transporte rodovidrio de cargo, 
exceto produtos perigosos e mudanqas, intermunicipal, interestadual e internacional, Locaqdo de outros meios de transporte ndo especijicados 
anteriormente, sem condutor, Aluguel de maquinas e equipamentos para construqdo sem operador, exceto andaimes, Aluguel de andaimes, Aluguel 
de palcos, coberturas e outras estruturas de uso tempordrio, exceto andaimes, Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industrials 
ndo especijicados anteriormente, sem operador, Construqdo de obras-de-arte especiais, Obras de urbanizaqdo - ruas, praqas e calqadas, Instalaqao e 
manutenqdo eletrica, Instalaqdes hidrdulicas, sanitdrias e de gas, Inslalaqdo de portas, janelas, telos, divisbrias e armdrios embutidos de qualquer 
material, Serviqos de pintura de edijicios em geral, Obras de alvenaria, Comercio a varejo de peqas e acessdrios novos para veiculos automotores, 
Comercio a varejo de pneumdticos e cdmaras-de-ar, Comercio atacadista de sementes, Jlores, plantas e gramas. Comercio atacadista de aiimentos 
para animais, Comercio atacadista de roupas e acessdrios para uso projissional e de seguranqa do trabalho, Comercio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de laboratdrios, Comercio atacadista de prdteses e artigos de ortopedia, Comercio atacadista de 
produtos odontoldgicos, Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecudrio; partes e peqas, Comercio varejista de 
mercadorias em geral, com predomindncia de produtos alimenticios - minimercados, mercearias e armazens, Padaria e confeitaria com 
predomindncia de revenda, Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comercio varejista de tintas e materiais para pintura, 
Comercio varejista de material eletrico, Comercio varejista de ferragens e ferramentas, Comercio varejista de madeira e artefatos, Comercio 
varejista de materiais hidrdulicos, Comercio varejista de materiais de construqdo em geral, Comercio varejista especializado de equipamentos de 
ielefonia e comunicaqao, Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video, Comercio varejista de moveis, 
Comercio varejista de artigos de iluminaqdo, Comercio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio varejista de 
artigos de cama, mesa e banho, Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessdrios, Comercio varejista especializado de peqas e 
acessdrios para aparelhos eletroeletrdnicos para uso domestico, exceto informdtica e comunicaqao, Comercio varejista de artigos de tapeqaria, 
cortinas e persianas, Comercio varejista de outros artigos de uso domestico ndo especijicados anteriormente, Comercio varejista de livros, Comercio 
varejista de jornais e revistas, Comercio varejista de artigos de papelaria, Comercio varejista de artigos esportivos, Comercio varejista de bicicletas 
e triciclos; peqas e acessdrios, Comercio varejista de artigos de caqa, pesca e camping, Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal. Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos, Comercio varejista de artigos do vestudrio e acessdrios, Comercio varejista 
de calqados, Comercio varejista de artigos de viagem. Comercio varejista de artigos de joalheria, Comercio varejista de artigos de relojoaria, 
Comercio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos, Comercio varejista de plantas e Jlores naturals, Comercio varejista de produtos saneantes 
domissanitdrios, Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comercio varejista de equipamentos para escritdrio
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ENDEREQO
RUA JOSE CORBARI, 44 - PRINCESA ISABEL - CASA Santo Antonio do Sudoeste - PR CEP: 85710000

Santo Antonio do Sudoeste, 10 de MarQO de 2025
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10/03/2025 13:10 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

32.095.693/0001-30

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025

Certificagao Numero: 2025022513095115998627

Informa^ao obtida em 10/03/2025 13:09:35

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Endereg:o:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuiQao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaqao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigbes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaqbes com o FGTS.

MARCELO ZAMINHAN 07509223970

CH INTERIOR 01 CASA / LINHA RIO VERDE / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaqao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

por

Duvidas e sages tides: cndt@ tst.jus.br

PODER JUDICIARIO 
JQSTIQA DO TRABALHO

Nome: NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 32.095.693/0001-30
Certidao n°: 14085898/2025
Expedipao: 10/03/2025, as 13:10:11
Validade: 06/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expediqao.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identifica^ao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justi^a do Trabalho quanto as obrigaqbes 
estabelecidas em sentence condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que, 
disposipao legal, contiver forga executiva.

Certifica-se que NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 32.095.693/0001-30, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidapao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relapao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificapao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidao emitida gratuitamente.

que
no
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RELAQAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

Nome

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 11 de Margo de 2025.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR
Comissao de Licitagdes

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os 

profissionais a disposigao para prestagao dos servigos:

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA 
CNPJ 32.095.693/0001-30

Rua Jose Corbari, 44, Bairro Princesa Isabel - Santo Antonio do Sudoeste - PR 
Tel.: (46) 9 9106-9122

ALCEU LINCK___________
MARCELO ZAMINHAN 
PEDRO NICOLA SAGRILO 
ALDERICO ZAMINHAN

MARCELO ZAMINHAN 
Representante Legal 
CPF 075.092.239-70
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DECLARAQAO UNIFICADA

Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

3)

6)

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declaraQao.

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 11 de Mar?o de 2025.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

NEXUS MULTINEGOCIOS LTDA
CNPJ 32.095.693/0001-30

Rua Jose Corbari, n2 44, Bairro Princesa Isabel - Santo Antonio do Sudoeste - PR 
Tel.: (46) 9 9106-9122

MARCELO ZAMINHAN 
Representante Legal 

CPF 075.092.239-70

NEXUS

n°

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Publico, sob n° 

01/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:

1) Nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei;

2) Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitaqao e eventual 

contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 

insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condiqao de 

aprendiz (no caso de pessoa juridica);

4) Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de 

empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa juridica);

5) Que o responsavel legal da empresa e o Sr. MARCELO ZAMINHAN, Portador do RG sob 

8.696.431-7 expedido pela SESP/PR, inscrito no CPF n° 075.092.239-70 cuja fun^ao/cargo 

e Socio Administrador, responsavel pela assinatura do Contrato.

Que em caso de qualquer comunicaqao futura referente e este chamamento publico, bem 

como em caso de eventual contrataqao, seja encaminhado para o seguinte endereqo:

E-mail: marcelozaminhan@hotmail.com
Telefone: (46) 9 9106-9122
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14H-51

Pre?© maximodo Quantidade UnidadeItem

de 200.000 0,3703

04 M2 0.60 60.000,00100.000

Atenciosamente.

SANTOANTONIO DO SUDOESTE, PR.

26 DE FEVEREIRO DE 2025

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, a especificacao dos services que temos a 
oferecer.

Declare tambem que as informagoes prestadas nesse process© sao verdadeiras e que tenho 
ciencia de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do 
Co digo Penal.

RoQada, capina de 
areas verdes em geral

Referente: Edital CHAMAMENTO PUBLICO No 01/2025 
Prezados Senbores

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao Ur; pnisas.pr.gov. br - Tclcfone: (46) 35638000

E-mail:
Telefone:

Nuinero P1S/PASEP:

Nome com pie to:
CNPJ:

Enderecjo:

PREQO M 
TOTAL
74.000,OC

identificacAo da proponente
WILLIAN WEBER
58803106/0001-03
Rua: GENERAL OZOR1O
Nuniero: 631
Bairro: ENTRE RIOS
CEP: 85710-000
Cidade/Estado: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE- PR
Willianweberl23@ginail.com
46 991355404

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^oes

Nome i
produto / servico______
Servi^o de corte i 
grama________________
Ro^ada, capina de 
areas verdes em geral
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1

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela InstruQao Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

tmitido no dia 04/02/2025 as 16:00:01 (data e hora de Brasilia). Pagina: 1/1

SITUAQAO especial ********

C6DIGO e descriqAo daatividade ECONOMICA principal 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas

cDdigo e descriqAo das atividades econOmicas secundArias 
01.61-0-02 - Service de poda de arvores para lavouras

cOdigo e descriqAo da natureza JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

endereqo eletrOnico
WILLIANWEBER123@GMAIL.COM

LOGRADOURO
R GENERAL OSORIO

CEP
85.710-000

SITUAQAO CADASTRAL 
ATIVA

N0MERO DE INSCRIQAO
58.803.106/0001-03
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL 
58.803.106 WILLIAN WEBER

BAIRRO/DISTRITO
ENTRE RIOS

NUMERO
631

MUNICiPIO
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE 
(46) 9135-5404

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
13/01/2025

DATA DE ABERTURA 
13/01/2025

PORTE
ME

UF
PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ********

COMPLEMENTO********

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL ********
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

dias, contados da data

na

a

por

PODER JUDICIARIO
JUSTIQA DO TRABALHO

Duvidas e sugestoes: cndtistst.jus.br

que 58.803.106
no CNPJ sob o n°

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessaries a identificaQao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justiqa do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; 
de execuQao de acordos 
Trabalho, 
disposigao legal, contiver forga executiva.

Certifica-se que 58.803.106 WILLIAM WEBER (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 58.803.106/0001-03, NAO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de Janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitagao desta certidao condiciona-se a verificagao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidao emitida gratuitamente.

Nome: 58.803.106 WILLIAN WEBER (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 58.803.106/0001-03 
Certidao n°: 6368699/2025
Expedigao: 04/02/2025, as 15:56:00
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedigao.

aos 
a custas, a 
ou decorrentes 

firmados perante o Ministerio Publico do 
Comissao de Conciliagao Previa ou demais titulos que,
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In

58.803.106/0001-03

WILLIAN WEBER

Validade:07/02/2025 a 08/03/2025

Certificasao Numero: 2025020714466373022923

Informagao obtida em 25/02/2025 07:34:43

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inscri^ao: 
Razao 

Social:
Enderego:

A Caixa Economica Federal, no uso da atribui^ao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.

RUA GENERAL OSORIO 631 / ENTRE RIOS / SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE / PR / 85710-000

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os orgaos e fundos publicos da administragao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuipoes sociais previstas 
nas ah'neas ’a1 a’d’ do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitagao desta certidao esta condicionada a verificagao de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: 58.803.106 WILLIAM WEBER 
CNPJ: 58.803.106/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 15:57:21 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 03/08/2025.
Codigo de controle da certidao: 35BD.ECB2.7B79.81B1
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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Valida ate 04/06/2025 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Publica (04/02/2025 15:56:39)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

Obs.: Esta Certidao engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de 
natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagdes tributarias acessbrias.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N° 035956251-89

Certidao fornecida para o CNPJ/MF: 58.803.106/0001-03
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
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TMPORTANTE:

REQUERENTE: O MESMO

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITA^AO

RAZAO SOCIAL: 58.803.106 WILLIAN WEBER

ALVARAINSCRICAO ESTADEALCNPJ/CPFCONTROLE

30937

Emitido por: Carla da Rocha Dall'Onder

Pagina 1 de 1

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO

DEPTO DE TRIBUTAgAO, CADASTRO E FTSCALIZAgAO 
Positiva com efeito de negativa 

N° 964 / 2025

RUA GENERAL OSORIO, 631 - ENTRE RIOS Santo Antonio do Sudocstc - PR CEP: 85710000
CNAE / ATIVIDADES

Atividades paisagisticas, Servi^o de poda de arvores para lavouras

58.803.106/0001-03_________
ENDERECO

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DEBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERIODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 28/03/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

Responsavey- Caria R QaifOnder
Divisao cfe FiscalizaQao

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDAO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA 
COM EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTENCIA DE CRED1TOS NAO VENCIDOS.

Santo Antonio do Sudoeste, 26 de Fevereiro de 2025
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QE52X4XXXQUB

^TMlODOSUDOg^^ 
14-11-51
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_SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, em 26_ de _FEVEREIRO_ de 2025.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfn pinsas.pr.Rov.br - Telefone: (46) 35638000

WILLIAN WEBER 
CPF. 048879040-96 

RG-16536467

14-11-51

X. A

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento 
Ref: Chamamento Publico n° 01/2025

. WILLIAN WEBER., estabelecida SANTO ANTONIO DO SUDOESTE inscrita no 
CNPJ/CPF n° 58803106/0001-03 atraves do presente, credenciamos o Sr. WILLIAN 
WEB ,portador da cedula de identidade n°... 16536467 e do CPF n°,...048879040-96  a 
participar do CHAMAMENTO PUBLICO N° xx/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio 
do Sudoeste, na qualidade de Responsavel Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar- 
se em nosso nome, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.
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Referente: Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

1)

2)

3)

4)

Que o(a)

PROPRIETARIO ), responsavel

Telefone: 

de 2025.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: lieitacao lfd.pinsas.pr.aov. br - Telefone: (46) 35638000

Por ser expressao da verdade, firmamos a presente declaracao.

_SANTO ANTONIO DO SUDOESTE PR, em _26 de FEVEREIRO. 

WILLIAN WEBER 
CPF. 048879040-96 

RG-16536467

14*11-51

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
Comissao Especial para Credenciamento

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Publico, 

sob n° xx/2025, instaurado pelo Municipio de Santo Antonio do Sudoeste -PR, que:

5) ... e CPF n’ 

pela assinatura do Contrato.

6) Que em caso de qualquer comunica^ao futura referente e este chamamento publico, bem 

como em caso de eventual contrata^ao, seja encaminhado para o seguinte endere^o:

E-mail: willianweber 123@gail.com.

.46991355404

° .. 061287599-71 

Nao fomos declarados inidoneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer 

de suas esferas e sob as penas da lei;

Que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilita^ao e eventual 

contrata^ao, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores;

Que nao possuimos menores de dezoito anos em atividades notumas, perigosas ou 

insalubres e que nao utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condi^ao de 

aprendiz (no caso de pessoa juridica);

Que nao possuimos em nosso quadro societario servidor publico da ativa, ou empregado de 

empresa publica ou de sociedade de economia mista (no caso de pessoa juridica);

responsavel legal da empresa e o(a) Sr.(a).WILLIAN WEBER.., Portador(a) do RG sob n° 
16536467

, cuja fun^ao/cargo e
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RELACAO DOS PROFISSIONAIS QUE PRESTARAO OS SERVIQOS

Referente: Edited de CHAMAMENTO PUBLICO n° 01/2025.

WILLIAN WEBER

SANTO ANTONIO DOSUDOESTE PR_? em _26 de _FEVEREIRO_ de 2025.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 143 1 -centro- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: liciiai-aolfeiJinsas.ijr.eov.br - Telefone: (46) 35638000

WILLIAN WEBER 
CPF. 048879040-96 

RG-16536467

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste /PR
Comissao de Licita^oes

Conforme o disposto no edital em epigrafe, relacionamos abaixo os profissionais a 
disposi^ao para presta^ao dos services:

Nome
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npresario(a)

co Comercial

Fim

-.x*«

>"■ Mvidades

W/A

Periodos de Enquadramento como MEI 
Periodo 
1° periodo

Situacao Atual
Enquadrado na condipao de MEI

CEP
85710-000

CNPJ
58.803.106/0001-03

CPF
048.879.040-96

UF
PR

Atividade Principal (CNAE)
8130-3/00 - Atividades paisagisiicas

Forma de Atuatjao
Estabelecimento fixo, Porta a porta, postos moveis ou por ambulantes

Ocupagao Principal
•Jardineiro(a) independents

Bairro
ENTRE RIOS

Situagao Cadastral Vigente 
ATIVA

Municipio
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Logradouro
RUA GENERAL OSORIO

Atividades Secundarias (CNAE)

0161-0''02 - Servigo de poda de arvores para lavonra

Data de Abertura 
13/01/2025

Nome Empresarial
58.803.106 WILLIAN WEBER

Nome Civil
WILLIAN WEBER

Inicio
13/01/2025

Data da Situagao Cadastral 
13/01/2025

Numero
631

Capital Social
3.000,00

Ocupagdes Secundarias
Prestador(a) de servigos de poda, sob 
contrato de empreitada. independente

Certificado da Condigao de 
Microempreendedor Individual
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DeclaraQao prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

L .;tu Certificado cornprova as inscrifdes, alvaia, licengas e a situa$ao de enquadramento do enipresario na condiqao de Microempreendedor Individual. 
. • -jju aceitaqao esta condicionada a verificaqao de sua autenticidade na Internet, no endeteqo: Ntps.Pinei.ieLeila.econoniia.gov.br/certificado.

■ inficado emitido com base na Resoluqao n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comite para Gestao oa Rede Nacional para a Sirnpiificaqio^do Registro 
•! i Legalizaqao de Empresas e Negocios - CGSIM.

ATENQAO: qualquer rasura ou emenda invalidar^ este documento.

Declare, sob as penas da lei, que conhepo e atendo aos requisites legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Municipio para a dispensa da emissao do Alvara e. Licenga de Funcionamento, compreendidos os aspectos 
sanitarios, ambientais, tributarios, de seguranga publics, uso e ocupagao do solo, atividades domiciliares e restrigbes 
ao uso de espagos publicos; autorizo a realizagao de inspegao e fiscalizagao no local de exercicio das atividades 
para fins de venficagao da observancia dos referidos requisitos; e declare, sob as penas da lei, ter ciencia de que o 
nao atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderao acarretar o 
cancelamento deste Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento.*

. Termo de Ciencia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento
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EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025

DOCUMENTOS DE HABILITA^AO

PROPONENTE: WILLI AN WEBER

CPF/CNPJ58803106/0001-03

DATA: 26 DE FEVEREIRO 2025
EM 
Hor

4.

Munfcipfo de Santo Ant. do Sudoeste 
PR 

RECEBIDO

to: 
I? ■
Comlss3odeUcita0es
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2025 de 25 de fevereiro de 2025 
 
Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte cinco, às 14:30 horas, na sala 
de licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, 
reuniram-se os servidores municipais, NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, ELIANE 
BRUM e CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a Comissão de Licitações 
nomeada pela Portaria nº 30.236/2024,  para sob a presidência do primeiro, receber, 
protocolar e posteriormente abrir e julgar  documentação de que trata a CHAMADA 
PÚBLICA DE Nº 001/2025, de 25/02/2025, que tem por objeto, Chamamento Público 
para credenciamento de empresa para execução de serviços de corte de grama, serviço de 
poda de árvores, roçada e capina de áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, 
conforme as demandas e necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. 
Sendo:  

NOME DO PROPONENTE SERVIÇO CNPJ 

DIRLEY ALVES DE BORBA SERVIÇO DE CORTE DE GRAMA 

ROÇADA, CAPINA DE ÁREAS VERDES EM GERAL 

 

58.192.548/0001-60 

CIRLEI APARECIDA DA ROCHA DOS 
SANTOS 

SERVIÇO DE PODAS DE ÁRVORES 59.105.458/0001-58 

WILLIAN WEBER SERVIÇO DE CORTE DE GRAMA 
ROÇADA, CAPINA DE ÁREAS VERDES EM GERAL 

58.803.106/0001-03 

 
Esta apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o envelope 
constatando-se que a documentação estava em conformidade com o solicitado no edital, 
pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Não 
havendo mais nenhum interessado será realizado a classificação conforme item 12.3. do 
edital. Nada mais havendo a constar eu, ELIANE BRUM, Secretária desta Comissão de 
Licitação, lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2025 de 25 de fevereiro de 2025 
 
Aos onze dias do mês de março de dois mil e vinte cinco, às 14:34 horas, na sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, reuniram-se os 
servidores municipais, NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, ELIANE BRUM e CESAR 
AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a Comissão de Licitações nomeada pela 
Portaria nº 30.236/2024,  para sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e 
posteriormente abrir e julgar  documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
001/2025, de 25/02/2025, que tem por objeto, Chamamento Público para credenciamento 
de empresa para execução de serviços de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada 
e capina de áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas 
e necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. Sendo:  

NOME DO PROPONENTE SERVIÇO CNPJ 

14.471.958 JULIANO BARCELLA Serviços de topiaria 14.471.958/0001-75 
 

 
Esta apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o envelope 
constatando-se que a documentação estava em conformidade com o solicitado no edital, 
pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Não 
havendo mais nenhum interessado será realizado a classificação conforme item 12.3. do 
edital. Nada mais havendo a constar eu, ELIANE BRUM, Secretária desta Comissão de 
Licitação, lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2025 de 25 de fevereiro de 2025 
 
Aos treze dias do mês de março de dois mil e vinte cinco, às 09:00 horas, na sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, reuniram-se os 
servidores municipais, NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, ELIANE BRUM e CESAR 
AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a Comissão de Licitações nomeada pela 
Portaria nº 30.236/2024,  para sob a presidência do primeiro, receber, protocolar e 
posteriormente abrir e julgar  documentação de que trata a CHAMADA PÚBLICA DE Nº 
001/2025, de 25/02/2025, que tem por objeto, Chamamento Público para credenciamento 
de empresa para execução de serviços de corte de grama, serviço de poda de árvores, roçada 
e capina de áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, conforme as demandas 
e necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. Sendo:  

NOME DO PROPONENTE SERVIÇO CNPJ 

32.766.084 DANIEL ANTONIO 
NEUHAUS 

Serviço de poda de árvore 
Serviços de topiaria 

Serviço de corte de grama 

Roçada, capina de áreas verdes em geral 

32.766.084/0001-65 
 

 
Esta apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o envelope 
constatando-se que a documentação estava em conformidade com o solicitado no edital, 
pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Não 
havendo mais nenhum interessado será realizado a classificação conforme item 12.3. do 
edital. Nada mais havendo a constar eu, ELIANE BRUM, Secretária desta Comissão de 
Licitação, lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
 
 

 
 

 

 

 

Etapa 5 - 5.4 - ATA 4 DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO - DANIEL ANTONIO NEUHAUSPágina 126/127

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA CHAMADA 

PÚBLICA Nº 001/2025 de 25 de fevereiro de 2025 
 
Aos vinte e seis dias do mês de março de dois mil e vinte cinco, às 15:48 horas, na sala de 
licitação da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, 
reuniram-se os servidores municipais, NATALICIA FRANCISCONI PASTÓRIO, ELIANE 
BRUM e CESAR AUGUSTO ORTEGA, membros que integram a Comissão de Licitações 
nomeada pela Portaria nº 30.236/2024,  para sob a presidência do primeiro, receber, 
protocolar e posteriormente abrir e julgar  documentação de que trata a CHAMADA 
PÚBLICA DE Nº 001/2025, de 25/02/2025, que tem por objeto, Chamamento Público 
para credenciamento de empresa para execução de serviços de corte de grama, serviço de 
poda de árvores, roçada e capina de áreas verdes em geral, topiaria e paisagismo em geral, 
conforme as demandas e necessidade do município de Santo Antonio do Sudoeste-Pr. 
Sendo:  

NOME DO PROPONENTE SERVIÇO CNPJ 

59.670.426 DANIEL DOS SANTOS 

ORTIZ BARBOSA 

Serviço de poda de árvore 

Serviços de topiaria 
Serviço de corte de grama 

Roçada, capina de áreas verdes em geral 

59.670.426/0001-03 

 

 
Esta apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a 
proponente optou em não comparecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi 
rubricado o envelope contendo os documentos de Credenciamento, após aberto o envelope 
constatando-se que a documentação estava em conformidade com o solicitado no edital, 
pela observação feita pela Comissão, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Não 
havendo mais nenhum interessado será realizado a classificação conforme item 12.3. do 
edital. Nada mais havendo a constar eu, ELIANE BRUM, Secretária desta Comissão de 
Licitação, lavrei a presente ATA a qual será assinada por mim, pelos demais membros desta 
Comissão de Licitações. 
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